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ICMS - PLANO DE REGULARIZAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - INCENTIVOS E REDUÇÕES 

ESPECIAIS - QUITAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - DISPOSIÇÕES 

 
 
LEI Nº 24.612, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

 
Institui o Plano de Regularização do Estado de Minas Gerais e dá outras providências. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
 O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a 
seguinte lei: 
 Art. 1º Fica instituído o Plano de Regularização do Estado de Minas Gerais, com incentivos e reduções 
especiais para a quitação de créditos tributários do Estado, nos termos desta lei. 
 Parágrafo único. A implementação dos incentivos e reduções especiais para a quitação de créditos 
tributários do Estado de que trata o caput fica condicionada à prévia autorização em convênio celebrado e 
ratificado pelos estados, nos termos da Lei Complementar Federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975. 
 Art. 2º O crédito tributário relativo ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS -, às suas 
multas e aos demais acréscimos legais, decorrente de fatos geradores ocorridos até 31 de março de 2023, 
formalizado ou não, inscrito ou não em dívida ativa, ajuizada ou não sua cobrança, poderá ser pago à vista ou 
parceladamente, observados a forma, os prazos e as condições previstos neste artigo e em regulamento. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio da Lei nº 24.612/2023, institui o Plano de 
Regularização do Estado de Minas Gerais, com incentivos e reduções especiais para a quitação de créditos 
tributários do Estado. 
 A lei prevê redução de juros e multas para dívidas relativas ao Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS), decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2022. 
 Os descontos e parcelamentos são os seguintes: 
 - em parcela única, com redução de 90% dos valores das penalidades e acréscimos legais; 
 - em até 12 parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 85% dos valores das penalidades 
e acréscimos legais; 
 - em até 24 iguais, mensais e sucessivas, com redução de 80% dos valores das penalidades e 
acréscimos legais; 
 - em até 36 parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 70% dos valores das penalidades 
e acréscimos legais; 
 - em até 60 parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 60% dos valores das penalidades 
e acréscimos legais; 
 - em até 84 parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 50% dos valores das penalidades 
e acréscimos legais; 
 - em até 120 parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 30% dos valores das penalidades 
e acréscimos legais. 
 O pedido de ingresso no Plano de Regularização implica o reconhecimento dos créditos tributários 
nele incluídos, devendo o contribuinte promover a desistência de eventuais ações ou embargos à execução 
fiscal, bem como a desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito 
administrativo. 
 As regras definidas pela nova lei não se aplicam aos débitos regularmente declarados pelo 
contribuinte optante pelo Regime Simples Nacional. 
 Determina que atualização anual da Unidade Fiscal do Estado de Minas Gerais (Ufemg), em valor a 
ser divulgado anualmente, até o dia 20 de dezembro, para vigência no exercício financeiro seguinte, por 
meio de resolução do Secretário de Estado de Fazenda. 
 Fica limitado até 30 de abril de 2024, o efeito da isenção do pagamento de emolumentos e da Taxa 
de Fiscalização Judiciária, bem como de qualquer outra despesa, pela prática de atos notariais e de registro 
de seu interesse referente ao Estado de Minas Gerais e suas autarquias e fundações. 
 Caberá ao Poder Executivo estabelecer regulamento que definirá, entre outros pontos, o prazo de 
adesão ao plano e o valor mínimo de cada parcela. 
 
Consultora: Michelle Andreza Barbosa. 
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 § 1º A adesão do contribuinte ao plano de que trata esta lei deverá alcançar a totalidade dos créditos 
tributários vencidos e não quitados de responsabilidade do contribuinte, por núcleo de inscrição, mediante 
consolidação dos respectivos processos tributários administrativos, ressalvado o disposto no § 4º. 
 § 2º Poderão ser incluídos na consolidação a que se refere o § 1º os valores espontaneamente 
denunciados ou informados pelo contribuinte à repartição fazendária, decorrentes de infrações relacionadas a 
fatos geradores ocorridos até 31 de março de 2023. 
 § 3º O crédito tributário de que trata este artigo será consolidado na data do pedido de ingresso no 
plano de que trata esta lei, com todos os acréscimos legais. 
 § 4º Mediante parecer da Advocacia-Geral do Estado - AGE - e no interesse e na conveniência da 
Fazenda Pública, compete ao Secretário de Estado de Fazenda excluir, quando for o caso, crédito tributário da 
consolidação prevista no § 1º, sendo vedado o fracionamento do crédito tributário constante de um mesmo 
processo tributário administrativo. 
 § 5º O crédito tributário consolidado de que trata este artigo poderá ser pago: 
 I - em parcela única, com redução de 90% (noventa por cento) dos valores das penalidades e dos 
acréscimos legais; 
 II - em até doze parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 85% (oitenta e cinco por cento) 
dos valores das penalidades e dos acréscimos legais; 
 III - em até vinte e quatro parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 80% (oitenta por cento) 
dos valores das penalidades e dos acréscimos legais; 
 IV - em até trinta e seis parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 70% (setenta por cento) 
dos valores das penalidades e dos acréscimos legais; 
 V - em até sessenta parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 60% (sessenta por cento) dos 
valores das penalidades e dos acréscimos legais; 
 VI - em até oitenta e quatro parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 50% (cinquenta por 
cento) dos valores das penalidades e dos acréscimos legais; 
 VII - em até cento e vinte parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 30% (trinta por cento) 
dos valores das penalidades e dos acréscimos legais. 
 § 6º Para fins do disposto nos incisos II a VII do § 5º, será aplicada a taxa de juros equivalente à Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Taxa Selic - para títulos federais, acumulada 
mensalmente, calculada a partir do mês subsequente ao da consolidação dos créditos tributários, até o mês de 
efetiva liquidação de cada parcela. 
 § 7º O pedido de ingresso no plano de que trata esta lei implica o reconhecimento dos créditos tributários 
nele incluídos, devendo o contribuinte promover a desistência de eventuais ações ou embargos à execução fiscal, 
com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais respectivos, bem como a desistência de 
eventuais impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo. 
 § 8º O ingresso no plano de que trata esta lei se dará no momento do pagamento da parcela única ou 
da primeira parcela do crédito tributário consolidado. 
 § 9º O disposto neste artigo: 
 I - não autoriza restituição ou compensação das quantias pagas; 
 II - não autoriza a realização do cálculo das parcelas tomando por base dados econômicos, financeiros 
ou fiscais do contribuinte aderente; 
 III - não autoriza o levantamento, pelo contribuinte ou pelo interessado, de importância depositada em 
juízo, quando houver decisão transitada em julgado a favor do Estado; 
 IV - não se aplica aos débitos regularmente declarados pelo contribuinte optante pelo Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições Devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 § 10 Os benefícios fiscais previstos neste artigo ficam condicionados ao pagamento do crédito tributário, 
à vista ou parcelado, exclusivamente em moeda corrente, sendo vedada a utilização de precatórios ou quaisquer 
outros títulos. 
 § 11 O regulamento disciplinará, entre outras, as seguintes matérias: 
 I – o prazo de adesão ao plano de que trata esta lei; 
 II – o valor mínimo de cada parcela; 
 III – outras condições para a concessão dos benefícios de que trata esta lei. 
 § 12 Poderá o contribuinte, quando da adesão ao plano de que trata esta lei, optar pelo pagamento à 
vista de débitos específicos, parcelando os demais, nos prazos definidos neste artigo, desde que alcançada a 
totalidade dos créditos tributários vencidos e não quitados de responsabilidade do contribuinte. 
 Art. 3º As reduções a que se refere o art. 2º não se acumulam com quaisquer outras concedidas para o 
pagamento de tributo ou de penalidade, inclusive com os benefícios de que tratam a Lei nº 15.273, de 29 de 
julho de 2004, a Lei nº 16.318, de 11 de agosto de 2006, a Lei nº 22.549, de 30 de junho de 2017, a Lei nº 
22.944, de 15 de janeiro de 2018, e a Lei nº 23.801, de 21 de maio de 2021, à exceção da redução prevista 
no § 3º do art. 53 da Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 
 Art. 4º Os §§ 3º e 4º do art. 224 da Lei nº 6.763, de 1975, passam a vigorar com a seguinte redação: 
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 “Art. 224. ........................................................ 
 § 3º O valor da Ufemg, em unidade monetária nacional, será divulgado anualmente, até o dia 
20 de dezembro, para vigência no exercício financeiro seguinte, por meio de resolução do Secretário de 
Estado de Fazenda. 
 § 4º O valor da Ufemg será atualizado anualmente pela variação positiva do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA -, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE -, ou de outro índice que vier a substituí-lo, ocorrida no período compreendido entre novembro de 
um ano e outubro do ano seguinte.”. 

 
 Art. 5º Fica acrescentado ao art. 19-B da Lei nº 15.424, de 30 de dezembro de 2004, o seguinte 
parágrafo único: 
 

 “Art. 19-B ........................................................ 
 Parágrafo único. O disposto no caput produzirá efeitos até 30 de abril de 2024.”. 

 
 Art. 6º. O caput do art. 33 da Lei nº 15.424, de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 33. A gestão e os devidos repasses dos recursos serão realizados por comissão gestora 
integrada por onze membros efetivos e respectivos suplentes, assim distribuídos: 
 I - três representantes indicados pelo Sindicato dos Oficiais de Registro Civil das Pessoas Naturais 
do Estado de Minas Gerais - Recivil; 
 II - um representante indicado pela Associação dos Notários e Registradores do Estado de Minas 
Gerais - Anoreg-MG; 
 III - dois representantes indicados pela Associação dos Serventuários de Justiça do Estado de 
Minas Gerais - Serjus -, sendo um titular de Registro Civil de Pessoas Naturais localizado em distrito e 
um titular de Registro Civil de município que não seja sede de comarca; 
 IV - um representante indicado pelo Colégio Registral Imobiliário - Seção Minas Gerais - Cori-
MG; 
 V - um representante indicado pelo Instituto de Registradores de Títulos e Documentos e Pessoas 
Jurídicas de Minas Gerais - IRTDPJ-MG; 
 VI - um representante indicado pelo Colégio Notarial do Brasil - Seção Minas Gerais - CNB-MG; 
 VII - um representante indicado pelo Instituto de Estudos de Protestos de Títulos do Brasil - Seção 
Minas Gerais - IEPTB-MG; 
 VIII - um representante, servidor do Tribunal de Justiça do Estado, indicado pelo Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado.”. 

 
 Art. 7º Esta lei deverá ser regulamentada em até noventa dias contados da data de sua publicação. 
 Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 26 de dezembro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência 
do Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 27.12.2023) 
 
BOLE12736---WIN/INTER 
 
 
 

ICMS - SELO FISCAL ELETRÔNICO - ÁGUA MINERAL NATURAL OU POTÁVEL DE MESA E 

ADICIONADA DE SAIS - PROCEDIMENTOS - ALTERAÇÃO 

 
 
LEI Nº 24.613, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador De Minas Gerais, por meio da Lei nº 24.613/2023, alterou a Lei nº 23.536/2020, que 
instituiu o Selo Fiscal de Controle e Procedência da Água e o Selo Fiscal Eletrônico de Controle e Procedência 
da Água relativos à água mineral, natural ou potável de mesa e adicionada de sais, a fim de dispor a 
comercialização de águas envasadas e de água potável em caminhões-pipa no Estado de Minas Gerais 
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observará, no que couber, as normas técnicas vigentes editadas pelos órgãos públicos de saúde, em especial 
aquelas relativas aos padrões de potabilidade e rotulagem e às boas práticas de industrialização e 
comercialização. 
 
Consultora: Naiara Magalhães Camargo. 

 
Acrescenta o art. 6º-A à Lei nº 23.536, de 8 de janeiro de 2020, que institui o Selo Fiscal de Controle e 
Procedência da Água e o Selo Fiscal Eletrônico de Controle e Procedência da Água relativos a água 
mineral, natural ou potável de mesa e adicionada de sais. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a seguinte lei: 
 Art. 1º Fica acrescentado à Lei nº 23.536, de 8 de janeiro de 2020, o seguinte art. 6º-A: 
 

 “Art. 6º-A – A comercialização de águas envasadas e de água potável em caminhões-pipa no 
Estado observará, no que couber, as normas técnicas vigentes editadas pelos órgãos públicos de saúde, 
em especial aquelas relativas aos padrões de potabilidade e rotulagem e às boas práticas de 
industrialização e comercialização.”. 

 
 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 27 de dezembro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência 
do Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 28.12.2023) 
 
BOLE12741---WIN/INTER 
 
 
 

ICMS - CRÉDITO OUTORGADO - INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA VIÁRIA - 

PROCEDIMENTOS - ALTERAÇÕES 

 
 
DECRETO Nº 48.734, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.734/2023, altera o Decreto nº 
48.207/2021 *(V. Bol. 1.908 - LEST), que dispõe sobre a concessão de crédito outorgado de ICMS para 
investimento em infraestrutura viária no Estado. 
 Dentre as modificações, destacamos: 
 1 - Poderão integrar o consórcio os contribuintes com potencial para auferir benefícios decorrentes do 
investimento na infraestrutura viária, vedada a participação de contribuinte que usufruirá apenas de 
vantagens indiretas decorrentes do crescimento econômico estadual, regional ou local. 
 2 - O contrato de consórcio: 
 2.1 - Não prevalece sobre as normas constantes da legislação tributária e administrativa do Estado, 
das cláusulas dos protocolos de intenções e dos regimes especiais; 
 2.2 - Não modifica a responsabilidade pelo pagamento de tributos ou acréscimos legais ou pelo 
cumprimento de obrigações tributárias acessórias ou administrativas; 
 3 - Na hipótese de consórcio, o crédito outorgado poderá ser apropriado, no período correspondente, 
por todos os consorciados que tenham apurado ICMS incremental, independentemente do percentual de sua 
participação no montante do investimento realizado; 
 4 - A concessão do crédito outorgado do ICMS fica condicionada, entre outras requisitos, à celebração 
de protocolo de intenções com o Estado ou à alteração de protocolo já existente, desde que contemple a 
concessão de regime tributário, hipótese em que serão acrescidas cláusulas relativas à realização do 
investimento em infraestrutura viária no Estado e à concessão do crédito outorgado. 
 5 - Em se tratando de consórcio: 
 5.1 - Pelo menos um dos consorciados deverá ser signatário de protocolo de intenções que contemple 
a concessão de regime tributário; 
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 5.2 - Será firmado protocolo de intenções específico, do qual todos os consorciados serão signatários, 
contendo as cláusulas relativas à realização do investimento em infraestrutura viária e à concessão do crédito 
outorgado. 
 6 - O requerimento para celebração de Protocolo de Intenções, encaminhado ao Indi, e na hipótese 
de consórcio, deverá ser apresentado conjuntamente pelos contribuintes dele integrantes, acompanhado de 
minuta do respectivo contrato de consórcio, com a justificativa do enquadramento de cada consorciado, 
sendo que o contrato de consórcio definitivo, registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, 
deverá ser apresentado antes da assinatura do Termo de Compromisso; 
 7 - Na hipótese de consórcio o Termo de Compromisso será firmado com todos os consorciados; 
 8 - O regime especial deverá ser requerido por um dos consorciados que seja signatário de protocolo 
de intenções que contemple a concessão de regime tributário, e os demais consorciados figurarão como 
aderentes ao regime; 
 9 - O crédito outorgado será lançado pelo contribuinte detentor do regime especial em sua EFD, 
mediante emissão de NF-e em seu nome; 
 10 - Para a efetiva utilização do crédito outorgado pelos demais consorciados, o contribuinte detentor 
do regime especial transferirá as parcelas do crédito outorgado, mediante emissão de NF-e, cabendo a cada 
consorciado informar ao contribuinte detentor do regime especial a parcela do crédito outorgado a ser 
transferido; 
 11 - O regime especial estabelecerá: 
 11.1 - Os registros e os códigos próprios da EFD para a apropriação e a utilização do crédito 
outorgado; 
 11.2 - A forma e os requisitos para a emissão e a escrituração das NF-e; 
 11.3 - Os campos da Declaração de Apuração e Informação do ICMS - Dapi, para lançamento dos 
valores dos créditos outorgados; 
 11.4 - Os termos nos quais as informações serão prestadas à SEF, fixando as obrigações do 
contribuinte detentor do regime especial, bem como dos demais consorciados; 
 12 - O descumprimento dos termos previstos no regime especial por quaisquer dos consorciados 
implica a suspensão da utilização do crédito outorgado pelos demais contribuintes, até a regularização da 
pendência. 
 
Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira Lacerda. 

 
Altera o Decreto nº 48.207, de 16 de junho de 2021, que dispõe sobre a concessão de crédito outorgado 
de ICMS para investimento em infraestrutura viária no Estado. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo vista o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 6.763, de 26 de dezembro 
de 1975, e no Convênio ICMS 85/11, de 30 de setembro de 2011, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 48.207, de 16 de junho de 2021, fica acrescido dos §§ 1º a 3º, com a 
seguinte redação: 
 

 “Art. 1º ............................................................. 
 § 1º Atendidas as demais condições previstas neste decreto, o crédito outorgado poderá ser 
concedido: 
 I - a contribuinte do ICMS; 
 II - a consórcio constituído nos termos dos arts. 278 e 279 da Lei Federal nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, que dispõe sobre as sociedades por ações, com a finalidade específica de realização 
de investimento em infraestrutura viária no Estado. 
 § 2º Poderão integrar o consórcio os contribuintes com potencial para auferir benefícios 
decorrentes do investimento na infraestrutura viária, vedada a participação de contribuinte que usufruirá 
apenas de vantagens indiretas decorrentes do crescimento econômico estadual, regional ou local. 
 § 3º Na hipótese do inciso II do § 1º, o contrato de consórcio: 
 I - não prevalece sobre as normas constantes da legislação tributária e administrativa do Estado, 
das cláusulas dos protocolos de intenções e dos regimes especiais; 
 II - não modifica a responsabilidade pelo pagamento de tributos ou acréscimos legais ou pelo 
cumprimento de obrigações tributárias acessórias ou administrativas.”. 

 
 Art. 2º O caput do art. 2º do Decreto nº 48.207, de 2021, fica acrescido do inciso VIII, com a seguinte 
redação: 
 

 “Art. 2º ............................................................ 
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 VIII - Certidão de Quitação: o documento emitido em conjunto pela Seinfra e pelo DER-MG para 

o contribuinte que optar pelo repasse de recurso financeiro para o DER-MG, em vez de realizar direta 

ou indiretamente a obra.”. 

 

 Art. 3º O art. 4º do Decreto nº 48.207, de 2021, fica acrescido dos §§ 2º a 6º, com a seguinte redação, 

passando o seu parágrafo único a vigorar como § 1º: 

 

 “Art. 4º ............................................................ 

 § 2º Na hipótese de consórcio, o crédito outorgado poderá ser apropriado, no período 

correspondente, por todos os consorciados que tenham apurado ICMS incremental, independentemente 

do percentual de sua participação no montante do investimento realizado. 

 § 3º A utilização do montante do crédito outorgado em desacordo com o disposto neste artigo 

acarretará: 

 I - em se tratando de contribuinte do ICMS, a obrigação de recolhimento da parcela do imposto 

indevidamente compensada, com os acréscimos legais; 

 II - em se tratando de consórcio, após intimação do detentor do regime especial, a suspensão 

da utilização do crédito outorgado por quaisquer dos consorciados até que ocorra o pagamento do 

imposto devido, com os acréscimos legais, pelo contribuinte que indevidamente utilizou o crédito 

outorgado. 

 § 4º A revogação da suspensão de que trata o inciso II do § 3º será promovida pelo Fisco após 

a comprovação do pagamento do valor indevidamente apropriado. 

 § 5º O valor do crédito outorgado indevidamente utilizado, que deu causa ao recolhimento do 

imposto na forma do § 3º, poderá ser recuperado, devendo sua escrituração e utilização posteriores 

observar a forma e as condições previstas neste decreto. 

 § 6º O percentual superior a 60% (sessenta por cento) do ICMS incremental previsto no caput 

poderá ser autorizado pelo Comitê de Avaliação.”. 

 

 Art. 4º O inciso I do caput do art. 6º do Decreto nº 48.207, de 2021, passa a vigorar com a seguinte 

redação, ficando o referido artigo acrescido do parágrafo único: 

 

 “Art. 6º ............................................................ 

 I - à celebração de protocolo de intenções com o Estado ou à alteração de protocolo já existente, 

desde que contemple a concessão de regime tributário, hipótese em que serão acrescidas cláusulas 

relativas à realização do investimento em infraestrutura viária no Estado e à concessão do crédito 

outorgado; 

 ........................................................................ 

 Parágrafo único. Na hipótese do inciso I do caput, em se tratando de consórcio: 

 I - pelo menos um dos consorciados deverá ser signatário de protocolo de intenções que 

contemple a concessão de regime tributário; 

 II - sem prejuízo do disposto no inciso I, será firmado protocolo de intenções específico, do qual 

todos os consorciados serão signatários, contendo as cláusulas relativas à realização do investimento em 

infraestrutura viária e à concessão do crédito outorgado.” 

 

 Art. 5º O art. 7º do Decreto nº 48.207, de 2021, fica acrescido dos §§ 1º a 3º, com a seguinte redação: 

 

 “Art. 7º ............................................................. 

 § 1º Na hipótese de consórcio, o requerimento deverá ser apresentado conjuntamente pelos 

contribuintes dele integrantes, acompanhado de minuta do respectivo contrato de consórcio. 

 § 2º O requerimento deverá conter a justificativa do enquadramento de cada consorciado na 

condição prevista no § 2º do art. 1º. 

 § 3º O contrato de consórcio definitivo, registrado na Junta Comercial do Estado de Minas 

Gerais, deverá ser apresentado antes da assinatura do Termo de Compromisso.”. 

 

 Art. 6º O art. 8º do Decreto nº 48.207, de 2021, fica acrescido do § 3º, com a seguinte redação: 

 

 “Art. 8º ............................................................ 
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 § 3º Na hipótese de consórcio, o Comitê de Avaliação verificará a pertinência da composição 

do consórcio, indeferindo a participação de contribuinte que não se enquadrar na condição prevista no 

§ 2º do art. 1º.”. 

 

 Art. 7º O art. 9º do Decreto nº 48.207, de 2021, fica acrescido do parágrafo único, com a seguinte 

redação: 

 

 “Art. 9º ............................................................. 

 Parágrafo único. Na hipótese de consórcio, o Termo de Compromisso será firmado com todos 

os consorciados.”. 

 

 Art. 8º O art. 13 do Decreto nº 48.207, de 16 de junho de 2021, fica acrescido do § 2º, com a seguinte 

redação, passando o seu parágrafo único a vigorar como § 1º: 

 

 “Art. 13. ........................................................... 

 § 2º Na hipótese de consórcio: 

 I - o regime especial deverá ser requerido por um dos consorciados que seja signatário de 

protocolo de intenções que contemple a concessão de regime tributário, e os demais consorciados 

figurarão como aderentes ao regime; 

 II - o crédito outorgado será lançado pelo contribuinte detentor do regime especial em sua 

Escrituração Fiscal Digital - EFD, mediante emissão de Nota Fiscal Eletrônica - NF-e em seu nome; 

 III - para a efetiva utilização do crédito outorgado pelos demais consorciados, o contribuinte 

detentor do regime especial transferirá as parcelas do crédito outorgado, mediante emissão de NF-e; 

 IV - para fins do disposto no inciso III, caberá a cada consorciado informar ao contribuinte 

detentor do regime especial a parcela do crédito outorgado a ser transferido, nos termos do disposto no 

caput e § 6º do art. 4º; 

 V - o regime especial estabelecerá: 

 a) os registros e os códigos próprios da EFD para a apropriação e a utilização do crédito 

outorgado, nos termos do disposto nos incisos II e III; 

 b) a forma e os requisitos para a emissão e a escrituração das NF-e previstas nos incisos II e III; 

 c) os campos da Declaração de Apuração e Informação do ICMS – Dapi, para lançamento dos 

valores dos créditos outorgados; 

 d) os termos nos quais as informações serão prestadas à SEF, para fins do disposto nos incisos 

II a IV, fixando as obrigações do contribuinte detentor do regime especial, bem como dos demais 

consorciados; 

 VI - o descumprimento dos termos previstos no regime especial por quaisquer dos consorciados 

implica a suspensão da utilização do crédito outorgado pelos demais contribuintes, até a regularização 

da pendência.”. 

 

 Art. 9º O art. 15 do Decreto nº 48.207, de 2021, fica acrescido do § 3º, com a seguinte redação: 

 

 “Art. 15. ........................................................... 

 § 3º Na hipótese de consórcio, a comunicação de que trata o caput será feita em conjunto em 

documento firmado pelos consorciados.”. 

 

 Art. 10. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, aos 22 de dezembro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência 

do Brasil. 

 

ROMEU ZEMA NETO 

 

(MG, 23.12.2023) 

 
BOLE12734---WIN/INTER 
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ICMS - COOPERATIVAS E ASSOCIAÇÕES DE CATADORES - SUCATA, APARA, RESÍDUO OU 

FRAGMENTO - ENCERRAMENTO DE DIFERIMENTO - REMISSÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO - 

CONCESSÃO - DISPOSIÇÕES 

 
 
DECRETO Nº 48.735, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

 
Dispõe sobre a remissão de créditos tributários relativos ao ICMS, inclusive suas multas e juros, 
decorrentes do encerramento do diferimento do ICMS nas operações com sucata, apara, resíduo ou 
fragmento, promovidas por cooperativas e associações de catadores, nas hipóteses que especifica. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 6.763, de 26 de 
dezembro de 1975, e no Convênio ICMS 99/23, de 4 de agosto de 2023, 
 DECRETA: 
 Art. 1º Não será exigido o pagamento do crédito tributário relativo ao ICMS, autuado ou não, inscrito 
ou não em dívida ativa, inclusive suas multas e juros, decorrente do encerramento do diferimento do imposto 
nas seguintes operações com sucata, apara, resíduo ou fragmento promovidas até 31 de maio de 2023 por 
cooperativas e associações de catadores: 
 I - internas, destinadas a contribuinte optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata a 
Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
 II - interestaduais, desde que não tenha havido o destaque do imposto. 
 Art. 2º Para os fins do disposto no art. 1º, as cooperativas e as associações de catadores deverão estar 
inscritas no Cadastro de Contribuintes do ICMS e formalmente registradas como pessoas jurídicas, tendo como 
objeto social a representação e a realização de atividades inerentes aos catadores de sucata, apara, resíduo ou 
fragmento. 
 Art. 3º A remissão de que trata o art. 1º: 
 I - fica condicionada: 
 a) à renúncia ao direito sobre o qual se fundam ou se fundariam as ações judiciais, com a quitação 
integral pelo sujeito passivo das custas e demais despesas processuais; 
 b) à desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos judiciais respectivos, e de 
impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo; 
 c) à desistência, pelo advogado do sujeito passivo, de cobrança ao Estado de eventuais honorários de 
sucumbência; 
 d) à renúncia ao ressarcimento de custas judiciais e despesas processuais já pagas, eventualmente 
devidas em razão da extinção do crédito tributário; 
 e) ao estorno do crédito relativo às operações de que trata o art. 1º destinadas às cooperativas e às 
associações de catadores; 
 II - não autoriza a restituição ou compensação de valores do imposto já recolhidos. 
 Parágrafo único. Para a remissão dos créditos tributários de que trata o art. 1º, o contribuinte deverá 
apresentar requerimento na Administração Fazendária - AF a que estiver circunscrito. 
 Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 26 de dezembro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência 
do Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 27.12.2023) 
 
BOLE12737---WIN/INTER 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.735/2023, dispõe sobre a 
remissão de créditos tributários relativos ao ICMS, inclusive suas multas e juros, decorrentes do encerramento 
do diferimento do ICMS nas operações com sucata, apara, resíduo ou fragmento, promovidas por 
cooperativas e associações de catadores. 
 
Consultora: Patrícia Jacomini Mateus. 
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FUNDO DE ERRADICAÇÃO DA MISÉRIA - FEM - ADICIONAL DE ALÍQUOTA NAS OPERAÇÕES 

INTERNAS QUE TENHA COMO DESTINATÁRIO CONSUMIDOR FINAL AS MERCADORIAS 

RELACIONADAS - REGULAMENTAÇÃO 

 
 
DECRETO Nº 48.736, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

 
Dispõe sobre o adicional de alíquota para os fins do disposto no § 1º do art. 82 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição da República. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 12-A da Lei nº 6.763, de 26 de dezembro 
de 1975, com a redação dada pela Lei nº 24.471, de 29 de setembro de 2023, 
 DECRETA: 
 Art. 1º Este decreto dispõe sobre o adicional de alíquota para os fins do disposto no § 1º do art. 82 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da República - ADCT. 
 Art. 2º A alíquota do ICMS prevista na Parte 1 do Anexo I do Decreto nº 48.589, de 22 de março de 
2023, que regulamenta o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, será adicionada de dois 
pontos percentuais na operação interna que tenha como destinatário consumidor final, realizada até 31 de 
dezembro de 2026, com as seguintes mercadorias: 
 I – cervejas sem álcool e bebidas alcoólicas, exceto aguardente de cana ou de melaço; 
 II – cigarros, exceto os embalados em maço, e produtos de tabacaria; 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, com o Decreto nº 48.736/2023, regulamenta a 
retomada da cobrança do Fundo de Erradicação da Miséria - FEM, a contar de 1º.01.2024, e desta forma 
será adicionado à alíquota do ICMS um percentual de 2% na operação interna que tenha como destinatário 
consumidor final, realizada até 31.12.2026, com as seguintes mercadorias: 
 a) cervejas sem álcool e bebidas alcoólicas, exceto aguardente de cana ou de melaço; 
 b) cigarros, exceto os embalados em maço, e produtos de tabacaria; 
 c) armas classificadas nas posições 9302.00.00, 93.03, 9304.00 e 9307.00.00 da Nomenclatura 
Brasileira de Mercadorias/Sistema Harmonizado (NBM/SH); 
 d) refrigerantes, bebidas isotônicas e bebidas energéticas; 
 e) perfumes, águas-de-colônia, cosméticos e produtos de toucador, assim consideradas todas as 
mercadorias descritas nas posições 3303.00, 3303.00.10, 3303.00.20, 33.04, 33.05, 33.06 e 33.07 da 
NBM/SH, exceto xampus, preparados antissolares e sabões de toucador de uso pessoal, preparações para 
higiene bucal ou dentária e fios dentais; 
 f) alimentos para atletas; 
 g) telefones celulares e smartphones; 
 h) câmeras fotográficas ou de filmagem e suas partes ou acessórios; 
 i) as varas de pesca, anzóis e outros artigos para a pesca à linha, bem como as iscas e chamarizes, 
classificados na posição 95.07 da NBM/SH para pesca esportiva, exceto os de segurança; 
 j) equipamentos de som ou de vídeo para uso automotivo, inclusive alto-falantes, amplificadores e 
transformadores. 
 O FEM também incidirá: 
 a) na retenção ou no recolhimento do ICMS devido por substituição tributária, inclusive nos casos em 
que o estabelecimento do responsável esteja situado em outra unidade da Federação; 
 b) à operação interestadual que destine mercadoria ou bem a consumidor final, contribuinte ou não 
do imposto, localizado em Minas Gerais, relativamente à parcela do imposto correspondente à diferença 
entre a alíquota interna estabelecida para a mercadoria em Minas Gerais e a alíquota interestadual. 
 A norma em fundamento ainda disciplina sobre o recolhimento, forma de emissão da NF-e e sobre 
os impactos na EFD - ICMS/IPI. 
 Para a apuração do FEM sobre o estoque de mercadorias em que o ICMS devido a título de 
substituição tributária já tenha sido retido ou apurado antes de 1º.01.2024, será observado o disposto em 
Resolução do Secretário de Estado de Fazenda, que estabelecerá o respectivo prazo de pagamento. 
 
Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira. 
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 III – armas classificadas nas posições 9302.00.00, 93.03, 9304.00 e 9307.00.00 da Nomenclatura 
Brasileira de Mercadorias/Sistema Harmonizado – NBM/SH; 
 IV – refrigerantes, bebidas isotônicas e bebidas energéticas; 
 V – perfumes, águas-de-colônia, cosméticos e produtos de toucador, assim consideradas todas as 
mercadorias descritas nas posições 3303.00, 3303.00.10, 3303.00.20, 33.04, 33.05, 33.06 e 33.07 da 
NBM/SH, exceto xampus, preparados antissolares e sabões de toucador de uso pessoal, preparações para 
higiene bucal ou dentária e fios dentais; 
 VI – alimentos para atletas, assim considerados: 
 a) suplemento energético para atletas: produto destinado a complementar as necessidades energéticas; 
 b) suplemento proteico para atletas: produto destinado a complementar as necessidades proteicas; 
 c) suplemento para substituição parcial de refeições de atletas: produto destinado a complementar as 
refeições de atletas em situações nas quais o acesso a alimentos que compõem a alimentação habitual seja 
restrito; 
 d) suplemento de creatina para atletas: produto destinado a complementar os estoques endógenos de 
creatina; 
 e) suplemento de cafeína para atletas: produto destinado a aumentar a resistência aeróbia em exercícios 
físicos de longa duração; 
 f) PDCAAS (Protein Digestibility Corrected Amino Acid Score): escore aminoacídico corrigido pela 
digestibilidade da proteína para a determinação de sua qualidade biológica; 
 VII - telefones celulares e smartphones; 
 VIII - câmeras fotográficas ou de filmagem e suas partes ou acessórios; 
 IX - as varas de pesca, anzóis e outros artigos para a pesca à linha, bem como as iscas e chamarizes, 
classificados na posição 95.07 da NBM/SH para pesca esportiva, exceto os de segurança; 
 X - equipamentos de som ou de vídeo para uso automotivo, inclusive alto-falantes, amplificadores e 
transformadores. 
 Art. 3º O disposto no art. 2º: 
 I - aplica-se, também: 
 a) na retenção ou no recolhimento do ICMS devido por substituição tributária, inclusive nos casos em 
que o estabelecimento do responsável esteja situado em outra unidade da Federação; 
 b) à operação interestadual que destine mercadoria ou bem a consumidor final, contribuinte ou não do 
imposto, localizado neste Estado, relativamente à parcela do imposto correspondente à diferença entre a alíquota 
interna estabelecida para a mercadoria em Minas Gerais e a alíquota interestadual; 
 II - não se aplica à operação sujeita ao regime de substituição tributária destinada a contribuinte detentor 
de regime especial de tributação de atribuição da responsabilidade, na condição de substituto tributário, pela 
retenção e recolhimento do ICMS devido pelas saídas subsequentes. 
 § 1º Na hipótese de o contribuinte ser detentor de regime especial de tributação de atribuição da 
responsabilidade, na condição de substituto tributário, pela retenção e recolhimento do ICMS devido pelas saídas 
subsequentes apenas em relação a determinadas mercadorias, a inaplicabilidade de que trata o inciso II a elas 
se restringe. 
 § 2º A inaplicabilidade do adicional de alíquota, além da hipótese prevista no inciso II, poderá ser 
determinada mediante regime especial definido em regulamento ou concedido pelo Superintendente de 
Tributação. 
 Art. 4º valor do ICMS resultante da aplicação do adicional de alíquota de que tratam os arts2º e 3º: 
 I – não poderá ser compensado com quaisquer outros créditos, observado o disposto no parágrafo único; 
 II – será recolhido em Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE, ou em Documento 
de Arrecadação Estadual - DAE, distinto: 
 a) nos prazos estabelecidos no art. 112 do Decreto nº 48589, de 2023, tratando-se de operação própria 
do contribuinte, inclusive a obrigação própria relativa à parcela do imposto correspondente à diferença entre a 
alíquota interna estabelecida para a mercadoria neste Estado e a alíquota interestadual de que trata a alínea 
“b” do inciso I do art. 3º; 
 b) nos prazos estabelecidos no art. 24 da Parte 1 do Anexo VII do Decreto nº 48.589, de 2023, tratando-
se de operação sujeita ao regime de substituição tributária. 
 Parágrafo único. O lançamento do valor do adicional de alíquotas na Escrituração Fiscal Digital - EFD 
deve ser feito conforme os procedimentos constantes do Manual de Escrituração - Fundo de Erradicação da 
Miséria, disponibilizado no endereço eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda - SEF na internet. 
 Art. 5º O valor do ICMS resultante da aplicação do adicional de alíquota a que se refere o caput do art. 
4º será declarado ao Fisco: 
 I - tratando-se de estabelecimento situado neste Estado, mediante preenchimento: 
 a) se optante pelo regime normal de apuração do imposto, na Declaração de Apuração e Informação 
do ICMS - Dapi: 
 1 - nas operações não sujeitas ao regime de substituição tributária: 
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 1.1 - do campo 90.1 (Estorno FEM), contendo o valor total dos débitos relativos ao adicional de alíquota, 
excetuado o débito do adicional de alíquota relacionado aos fatos geradores tratados no inciso III do art. 2º e 
no inciso I do art. 4º do Decreto nº 48.589, de 2023; 
 1.2 - do campo 98.1 (Fundo de Errad. da Miséria a recolher), contendo o valor do adicional de alíquota 
a recolher, se o confronto entre os ajustes de documento e de apuração de que trata o Manual de Escrituração 
- Fundo de Erradicação da Miséria resultar em saldo devedor; 
 2 - nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária; 
 2.1 - do campo 110.1 (Total do FEM antecipado), quando a responsabilidade for atribuída ao 
destinatário; 
 2.2 - do campo 82.1 (Estorno devido ao FEM), contendo o valor total dos débitos relativos ao adicional 
de alíquota, quando a responsabilidade for atribuída ao alienante ou remetente; 
 2.3 - do campo 82.2 (Fundo de Errad. da Miséria a recolher), contendo o valor do adicional de alíquota 
a recolher, se o confronto entre os ajustes de documento e de apuração de que trata o Manual de Escrituração 
– Fundo de Erradicação da Miséria resultar em saldo devedor; 
 b) se optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar Federal nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, da Declaração de Substituição Tributária, Diferencial de Alíquota e 
Antecipação - DeSTDA, observado o disposto no parágrafo único da cláusula quarta do Ajuste SINIEF 12, de 4 
de dezembro de 2015; 
 II - tratando-se de estabelecimento situado em outra unidade da Federação, mediante preenchimento: 
 a) se optante pelo regime normal de apuração do imposto e inscrito no Cadastro de Contribuintes do 
ICMS deste Estado: 
 1 - nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária, na Guia Nacional de Apuração e 
Informação do ICMS Substituição Tributária - GIA-ST conforme os procedimentos previstos no Manual de 
Escrituração EFD - Fundo de Erradicação da Miséria, disponibilizado no endereço eletrônico da SEF na internet; 
 2 - nas operações sujeitas ao recolhimento da parcela do imposto correspondente à diferença entre a 
alíquota interna estabelecida para a mercadoria neste Estado e a alíquota interestadual de que trata a alínea 
“b” do inciso I do art. 3º, na GIA-ST: 
 2.1 - da aba EC nº 87/15, mediante o lançamento do valor referente ao adicional de alíquotas no 
campo Total ICMS FCP do título Fundo de Combate à Pobreza - FCP, o qual deverá ser apurado separadamente 
do campo Valor do ICMS Devido à UF de Destino, constante do título Emenda Constitucional nº 87/15; 
 2.2 - do campo Informações Complementares, mediante indicação da expressão “Adicional de alíquota 
- Fundo de Erradicação da Miséria” acompanhada do respectivo valor; 
 b) se optante pelo regime do Simples Nacional, inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS ou 
cadastrado no Cadastro Simplificado de Contribuintes do ICMS - Difal neste Estado, da DeSTDA, observado o 
disposto no parágrafo único da cláusula quarta do Ajuste SINIEF 12, de 2015. 
 Art. 6º Nas operações sujeitas ao adicional de alíquota, o sujeito passivo indicará nos campos próprios 
da Nota Fiscal Eletrônica - NFe ou da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFCe os respectivos valores de 
base de cálculo e do ICMS e a alíquota. 
 Art. 7º O valor do ICMS decorrente do adicional de alíquota de que trata este decreto não será utilizado 
ou considerado para efeitos do cálculo de quaisquer benefícios ou incentivos fiscais, financeiro-fiscais ou 
financeiros. 
 Art. 8º Para a apuração do imposto relativo ao adicional de alíquota sobre o estoque de mercadorias 
em que o ICMS devido a título de substituição tributária já tenha sido retido ou apurado antes da vigência deste 
decreto, será observado o disposto em Resolução do Secretário de Estado de Fazenda, que estabelecerá o 
respectivo prazo de pagamento. 
 Art. 9º O valor do ICMS relativo ao adicional de alíquota estabelecido conforme o art. 12-A da Lei nº 
6.763, de 26 de dezembro de 1975, e o Decreto nº 46.927, de 29 de dezembro de 2015, retido ou recolhido 
por substituição tributária, das mercadorias em estoque em 31 de dezembro de 2022, poderá ser compensado 
com o valor devido nos termos deste decreto. 
 Art. 10. Fica revogado o Decreto nº 46.927, de 29 de dezembro de 2015. 
 Art. 11. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação: 
 I - produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024; 
 II - retroagindo seus efeitos, relativamente ao art. 10, a partir de 1º de janeiro de 2023. 
 Belo Horizonte, aos 26 de dezembro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência 
do Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 27.12.2023) 
 
BOLE12738---WIN/INTER 
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REGULAMENTO DO ICMS - NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA - NFCOM - MODELO 62 - ALTERAÇÕES 

 
 
DECRETO Nº 48.737, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

 
Altera o Decreto nº 48.589, de 22 de março de 2023, que regulamenta o Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e dá outras providências. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 39 da Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 
1975, e no Ajuste SINIEF 07/22, de 7 de abril de 2022, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O caput do art. 91 do Decreto nº 48.589, de 22 de março de 2023, passa a vigorar acrescido 
do inciso XI, com a seguinte redação: 
 

 “Art. 91. .......................................................... 
 XI - Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica - NFCom, modelo 62.”. 

 
 Art. 2º O inciso I do parágrafo único do art. 92 do Decreto nº 48.589, de 2023, passa a vigorar com a 
seguinte redação, ficando o caput do referido artigo acrescido dos incisos XIX e XX: 
 

 “Art. 92. ........................................................... 
 XIX - Documento Auxiliar da NF3e – DANF3E; 
 XX - Documento Auxiliar da Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica – DANFE-
COM. 
 Parágrafo único. ................................................ 
 I – no Anexo V, relativamente aos documentos previstos nos incisos IV a XIV, XIX e XX do caput;”. 

 
 Art. 3º O Título I da Parte 1 do Anexo V do Decreto nº 48.589, de 2023, passa a vigorar acrescido do 
Capítulo VII, composto pelos arts. 90-A a 90-M, com a seguinte redação: 
 
 

“CAPÍTULO VII 

DA NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETÔNICA - NFCom 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 
 Art. 90-A - A Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica - NFCom, modelo 62, é o 
documento emitido e armazenado eletronicamente, de existência apenas digital, destinado a documentar as 
prestações relativas aos serviços de comunicação e de telecomunicação. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto Nº 48.737/2023, altera o Decreto 
nº 48.589/2023 *(V. Bol. 1.971- LEST - Boletim Especial), promovendo alterações, com relação a Nota Fiscal 
Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica -NFCom. 
 -  A Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica – NFCom, modelo 62, é o documento 
emitido e armazenado eletronicamente, de existência apenas digital, destinado a documentar as prestações 
relativas aos serviços de comunicação e de telecomunicação. 
 - A NFCom deverá conter todas as cobranças aos tomadores de serviço; 
 - A validade jurídica das prestações documentadas por meio da NFCom será garantida pela 
assinatura digital do emitente e pela autorização de uso concedida pela SEF; 
 - Para emissão da NFCom, o contribuinte deverá estar previamente credenciado pela SEF. 
 - A emissão da Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica – NFCom, modelo 62, 
será obrigatória a partir de 1º de julho de 2024, podendo o estabelecimento credenciado emiti-la, 
voluntariamente, em substituição à Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicação, modelo 22, ou Nota Fiscal 
de Serviços de Comunicação, modelo 21, a partir do mês subsequente ao credenciamento. 
 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Consultora: Michelle Andreza Barbosa. 
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 § 1º A NFCom deverá conter todas as cobranças aos tomadores de serviço. 
 § 2º A validade jurídica das prestações documentadas por meio da NFCom será garantida pela 
assinatura digital do emitente e pela autorização de uso concedida pela SEF. 
 Art. 90-B - Para a emissão da NFCom, o contribuinte deverá estar previamente credenciado pela SEF. 
 § 1º O credenciamento de que trata o caput será realizado, alternativamente: 
 I – de modo voluntário, quando solicitado pelo contribuinte; 
 II – de ofício, quando efetuado pela SEF. 
 § 2º Os contribuintes com estabelecimentos situados no Estado, com atividade principal classificada nos 
códigos: 6010-1/00, 6021-7/00, 6022-5/02, 6110-8/01, 6110-8/02, 6110-8/03, 6110-8/99, 6120-5/01, 
6120-5/02, 6120-5/99, 6130-2/00, 6141-8/00, 6142-6/00, 6143-4/00, 6190-6/01, 6190-6/02, 6190-6/99 
ou 6319-4/00 da CNAE, serão credenciados de ofício pela SEF, a partir de 1º de fevereiro de 2024. 
 § 3º O credenciamento voluntário, de que trata o inciso I do § 1º, será feito pelo Siare a partir de 1º de 
fevereiro de 2024. 
 § 4º Respeitados o prazo de obrigatoriedade e as regras estabelecidas no MOC – NFCom, os 
contribuintes credenciados na forma deste artigo estarão autorizados a emitir a NFCom, a partir do primeiro dia 
do período de apuração seguinte ao credenciamento. 
 

Seção II 

Das Características da NFCom e da Concessão da Autorização de Uso 

 
 Art. 90-C - A NFCom deverá ser emitida em conformidade com o disposto no MOC-NFCom, observadas 
as disposições do Ajuste SINIEF 07/22, de 7 de abril de 2022, e o seguinte: 
 I – a transmissão do arquivo digital da NFCom: 
 a) deverá ser efetuada via internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia, com utilização 
de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte; 
 b) implica na solicitação de concessão de Autorização de Uso da NFCom; 
 II – o arquivo digital da NFCom deve ser elaborado no padrão XML; 
 III – a numeração da NFCom será sequencial e crescente de 1 a 999.999.999, por estabelecimento e 
por série, reiniciando-se quando atingido o limite superior; 
 IV – a NFCom deverá conter um código numérico, gerado pelo emitente, que comporá a chave de acesso 
de identificação da NFCom, juntamente com o CNPJ do emitente, número e série da NFCom; 
 V – a NFCom deverá ser assinada pelo emitente com assinatura digital certificada por entidade 
credenciada pela ICP-Brasil, contendo o número do CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a 
fim de garantir a autoria do documento digital; 
 VI – as séries serão designadas por algarismos arábicos, em ordem crescente, observada a utilização de 
série única que será representada pelo número zero; 
 VII – fica vedada a escrituração da NFCom que contenha apenas itens sem a indicação de Código de 
Situação Tributária – CST. 
 Art. 90-D – Para fins de concessão da Autorização de Uso da NFCom, a SEF analisará, no mínimo: 
 I – a regularidade cadastral do emitente; 
 II – o credenciamento do emitente; 
 III – a autoria da assinatura do arquivo digital; 
 IV – a integridade do arquivo digital; 
 V – a observância ao leiaute do arquivo estabelecido no MOC-NFCom; 
 VI – a numeração do documento. 
 Art. 90-E – Após a análise a que se refere o art. 90-D desta parte, a SEF cientificará o emitente: 
 I – da concessão da Autorização de Uso da NFCom; 
 II – da rejeição do arquivo da NFCom, em virtude de: 
 a) irregularidade fiscal do emitente; 
 b) falha na recepção ou no processamento do arquivo; 
 c) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo digital; 
 d) emitente não credenciado para emissão da NFCom; 
 e) duplicidade de número da NFCom; 
 f) outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo da NFCom. 
 § 1º A concessão da Autorização de Uso de que trata o inciso I do caput: 
 I - é resultado da aplicação de regras formais especificadas no MOC-NFCom e não implica a 
convalidação das informações tributárias contidas na NFCom; 
 II - identifica, de forma única, pelo prazo decadencial estabelecido pela legislação tributária, uma 
NFCom por meio do conjunto de informações formado por CNPJ do emitente, número, série e ambiente de 
autorização. 
 § 2º Quando solicitado, o emitente da NFCom deverá encaminhar ou disponibilizar o download do 
arquivo da NFCom e seu respectivo Protocolo de Autorização de Uso, ao tomador de serviço. 
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 § 3º Para os efeitos do disposto na alínea “a” do inciso II do caput, considerar-se-á irregular a situação 
do contribuinte, emitente do documento fiscal, que, nos termos da legislação tributária, estiver impedido de 
praticar operações na condição de contribuinte do ICMS. 
 § 4º Em caso de rejeição do arquivo digital, este não será arquivado pela SEF para consulta, sendo 
permitido ao interessado nova transmissão do arquivo da NFCom nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e 
“c” do inciso II do caput. 
 § 5º A cientificação de que trata o caput será efetuada mediante protocolo disponibilizado ao emitente 
ou a terceiro autorizado pelo emitente, via internet, contendo, conforme o caso, a chave de acesso, o número 
da NFCom, a data e a hora do recebimento da solicitação pelo Fisco e o número do protocolo, podendo ser 
autenticado mediante assinatura digital gerada com certificação digital da SEF ou outro mecanismo de 
confirmação de recebimento. 
 § 6º Nos casos previstos no inciso II, o protocolo de que trata este artigo conterá informações que 
justifiquem, de forma clara e precisa, o motivo pelo qual a Autorização de Uso não foi concedida. 
 Art. 90-F - Após a concessão da Autorização de Uso: 
 I - a NFCom não poderá ser alterada, sendo vedada a emissão de carta de correção para sanar erros 
da NFCom; 
 II - a SEF disponibilizará consulta no Portal SPED MG, relativa à NFCom e aos eventos a ela relacionados, 
que poderá ser efetuada mediante informação da chave de acesso ou da leitura do código “QR Code”, impressos 
no Documento Auxiliar da NFCom – DANFE-COM, por meio de qualquer aplicativo de leitura deste código 
disponível no mercado, conforme previsto no MOC-NFCom. 
 Art. 90-G – O arquivo digital da NFCom só poderá ser utilizado como documento fiscal após: 
 I - ser transmitido eletronicamente à administração tributária, nos termos do inciso I do art. 90-C desta 
parte; 
 II - ter seu uso autorizado por meio de concessão de Autorização de Uso da NFCom, nos termos do 
inciso I do caput do art. 90-E desta parte. 
 § 1º Ainda que formalmente regular, será considerado documento fiscal inidôneo a NFCom que tiver 
sido emitida ou utilizada com dolo, fraude, simulação ou erro, que possibilite, mesmo que a terceiro, o não 
pagamento do imposto ou qualquer outra vantagem indevida. 
 § 2º Para efeitos fiscais, os vícios de que trata o § 1º atingem o respectivo DANFE-COM impresso nos 
termos do art. 90-J ou do art. 90-L desta parte, que também será considerado documento fiscal inidôneo. 
 § 3º O emitente deverá manter a NFCom em arquivo digital sob sua guarda e responsabilidade, pelo 
prazo estabelecido no § 1º do art. 60 deste regulamento, disponibilizando-o à SEF quando solicitado. 
 Art. 90-H. A ocorrência relacionada com uma NFCom é considerada Evento da NFCom. 
 § 1º Os eventos relacionados à NFCom são denominados: 
 I Cancelamento, conforme disposto no art. 90-K desta parte; 
 II - Autorizada NFCom de Ajuste, que registra que a NFCom foi referenciada por outra NFCom de 
finalidade ajuste; 
 III - Cancelada NFCom de Ajuste, que registra, no documento que recebeu o registro do evento do inciso 
II, o cancelamento da NFCom de finalidade ajuste; 
 VI - Autorizada NFCom de Substituição, que registra que a NFCom foi referenciada por outra NFCom 
de finalidade substituição; 
 V - Autorizada NFCom de Cofaturamento, que registra que a NFCom foi referenciada por outra NFCom 
de tipo de faturamento cofaturamento emitida conforme inciso II do § 1º do art. 40 da Parte 1 do Anexo III; 
 VI - Cancelada NFCom de Cofaturamento, que registra, no documento que recebeu o registro do evento 
do inciso V, o cancelamento da NFCom de tipo de faturamento cofaturamento, emitida conforme inciso II do § 
1º do art. 40 da Parte 1 do Anexo VIII; 
 VII - Substituída NFCom de Cofaturamento, que registra, no documento que recebeu o registro do evento 
do inciso V, que este foi referenciado por uma NFCom de Substituição, cujo tipo de faturamento é cofaturamento, 
emitida conforme inciso II do § 1º do art. 40 da Parte 1 do Anexo VIII. 
 § 2º O evento indicado no inciso I do § 1º deverá ser registrado pelo emitente. 

 § 3º Os eventos serão exibidos na consulta definida no inciso II do art. 90-F desta parte, conjuntamente 

com a NFCom a que se referem. 

 Art. 90-I - Na hipótese de haver determinação judicial com efeitos sobre os dados contidos na NFCom, 

deverão ser informados, nos campos próprios, o número do processo judicial e os valores originais, 

desconsiderando os efeitos da respectiva decisão judicial. 

 Art. 90-J - O DANFE-COM será utilizado para representar as prestações acobertadas por NFCom, 

devendo ser emitido com base no leiaute estabelecido no MOC-NFCom. 

 § 1º O DANFE-COM só poderá ser utilizado para representar as operações acobertadas por NFCom 

após a concessão da Autorização de Uso da NFCom, nos termos do inciso I do caput do art. 90-E desta 

parte, ou na hipótese prevista no art. 90-L desta parte. 

 § 2º O DANFE-COM deverá conter: 
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 I – um código bidimensional com mecanismo de autenticação digital que possibilite a identificação da 
autoria do DANFE-COM conforme padrões técnicos estabelecidos no MOC-NFCom; 
 II – a impressão do número do protocolo de concessão da Autorização de Uso, conforme definido no 
MOC-NFCom, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 90-L desta parte. 
 § 3º O DANFE-COM deverá ser disponibilizado ao destinatário na forma impressa ou eletrônica. 
 

Seção III 

Do Cancelamento da NFCom 

 
 Art. 90-K - O emitente poderá solicitar o cancelamento da NFCom até cento e vinte horas após o último 
dia do mês da sua autorização. 
 § 1º O cancelamento de que trata o caput será efetuado por meio do registro de evento correspondente. 
 § 2º O pedido de cancelamento deverá: 
 I - atender ao leiaute estabelecido no MOC-NFCom; 
 II - ser assinado pelo emitente com assinatura digital, certificada por entidade credenciada pela ICP-
Brasil, contendo o número do CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria 
do documento digital. 
 § 3º A transmissão do pedido de cancelamento da NFCom será efetivada via internet, por meio de 
protocolo de segurança ou criptografia por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte. 
 § 4º A cientificação do resultado do pedido de cancelamento da NFCom será feita mediante o protocolo 
de que trata o § 3º, disponibilizado ao emitente, via internet, contendo, conforme o caso, a chave de acesso, o 
número da NFCom, a data e a hora do recebimento da solicitação pela SEF e o número do protocolo, podendo 
ser autenticado mediante assinatura digital gerada com certificação digital da SEF ou outro mecanismo de 
confirmação de recebimento. 
 § 5º A NFCom cancelada será dispensada de escrituração. 
 

Seção IV 

Da Contingência 

 
 Art. 90-L – Quando não for possível transmitir a NFCom ou obter resposta à solicitação de autorização 
de uso em decorrência de problemas técnicos, o contribuinte deverá operar em contingência, efetuando a 
geração prévia do documento fiscal eletrônico em contingência e autorização posterior, conforme definições 
constantes no MOC-NFCom. 
 § 1º Na emissão em contingência, o contribuinte deverá observar que: 
 I – as seguintes informações fazem parte do arquivo da NFCom: 
 a) o motivo da entrada em contingência; 
 b) a data e a hora, com minutos e segundos, do seu início, devendo ser impressa no DANFECOM; 
 II – imediatamente após a cessação dos problemas técnicos que impediram a transmissão ou recepção 
do retorno da autorização da NFCom, o emitente deverá transmitir à SEF as NFCom geradas em contingência 
até o primeiro dia útil subsequente contado a partir de sua emissão; 
 III – se a NFCom, transmitida nos termos do inciso II, vier a ser rejeitada pela administração tributária, 
o emitente deverá: 
 a) gerar novamente o arquivo com a mesma chave de acesso, sanando a irregularidade, desde que não 
se alterem as variáveis que determinam o valor do imposto, a correção de dados cadastrais que implique 
mudança do remetente ou do destinatário e a data de emissão; 
 b) solicitar Autorização de Uso da NFCom; 
 IV – considerar-se-á emitida a NFCom em contingência, tendo como condição resolutória a sua 
autorização de uso, no momento disponibilização do respectivo DANFE-COM em contingência ao destinatário. 
 § 2º É vedada a reutilização, em contingência, de número de NFCom transmitida com tipo de emissão 

“Normal”. 

 § 3º No DANFE-COM impresso deverá constar a expressão “Documento Emitido em Contingência”. 

 Art. 90-M – Relativamente às NFCom que foram transmitidas antes da contingência e que ficaram 

pendentes de retorno, o emitente deverá, após a cessação das falhas, solicitar o cancelamento, nos termos do 

art. 90-K desta parte, das NFCom que retornaram com Autorização de Uso e cujas operações não se efetivaram 

ou foram acobertadas por NFCom emitidas em contingência.”. 

 Art. 4º O § 5º do art. 35 da Parte 1 do Anexo VIII do Decreto nº 48.589, de 2023, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 
 “Art. 35. ........................................................... 
 § 5º O disposto nos §§ 1º a 3º, no art. 36 e no caput e §§ 1º e 2º do art. 40 desta parte aplica-
se também às demais empresas de telecomunicação.”. 
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 Art. 5º O caput e os §§ 1º e 2º do art. 40 da Parte 1 do Anexo VIII do Decreto nº 48.589, de 2023, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 40. Fica o estabelecimento centralizador autorizado a emitir Nota Fiscal Fatura de Serviços 

de Comunicação Eletrônica - NFCom, modelo 62, abrangendo todas as prestações de serviço realizadas 

por todos os seus estabelecimentos situados no Estado. 

 § 1º Na hipótese de cobrança das prestações de serviços de comunicação ser realizada de forma 

conjunta, deverá ser observado que: 

 I - o prestador de serviço que efetuar a cobrança conjunta emitirá a NFCom ao tomador do 

serviço relacionando, além dos serviços por ele prestados, com o destaque dos respectivos tributos, 

aqueles correspondentes à NFCom de que trata o inciso II; 

 II - o prestador do serviço cuja cobrança será efetuada por terceiro emitirá uma NFCom ao 

tomador do serviço, indicando como tipo de faturamento o cofaturamento, relacionando os serviços por 

ele prestados, com o destaque dos respectivos tributos, sem o preenchimento dos campos 

correspondentes à fatura, indicando a chave de acesso da NFCom a que se refere o inciso I; 

 III – as NFCom de que tratam os incisos I e II deverão referir-se ao mesmo tomador do serviço; 

 IV – a NFCom de que trata o inciso II deverá ser emitida no prazo de até vinte dias contados da 

data de autorização da NFCom de que trata o inciso I. 

 § 2º Na hipótese de cobrança dos serviços de comunicação ser realizada de forma centralizada, 

a empresa prestadora do serviço de telecomunicação que prestar serviços em mais de uma unidade da 

federação, fica autorizada a emitir os documentos fiscais previstos no caput de forma centralizada, desde 

que observados os seguintes procedimentos: 

 I – o estabelecimento prestador emitirá a NFCom de tipo de faturamento centralizado pelos 

serviços prestados, com o destaque dos respectivos tributos, indicando o CNPJ e a unidade federada do 

centralizador, sem o preenchimento dos campos correspondentes à fatura; 

 II – o estabelecimento centralizador emitirá uma NFCom relacionando, além dos serviços por 

ele prestados, as chaves de acesso das NFCom de que trata o inciso I, bem como os respectivos valores 

a serem totalizados, para fins de cobrança da fatura.”. 

 

 Art. 6º O caput e os §§ 1º a 3º do art. 41 da Parte 1 do Anexo III do Decreto nº 48589, de 2023, passam 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

 “Art. 41. Na hipótese de prestação de serviços na modalidade pré-paga, o emitente deverá 

emitir, em cada período, tantas NFCom quantas forem as respectivas aquisições antecipadas de créditos, 

pelo valor integral adquirido. 

 § 1º Nas situações em que os créditos mencionados no caput tiverem utilização diversa daquela 

de serviços de telecomunicação, o contribuinte poderá emitir, no período de apuração correspondente, 

a NFCom de finalidade de ajuste, por terminal, detalhando por itens, cada serviço diverso tomado, 

referenciando as chaves de acesso das respectivas NFCom anteriores a que se relacionam os créditos 

utilizados de forma diversa. 

 § 2º A NFCom de finalidade de ajuste poderá ser cancelada na hipótese de existência de erro, 

ou, caso não seja possível o cancelamento, poderá ser emitida outra NFCom de finalidade de ajuste, 

contendo a correção para compensação a débito ou a crédito. 

 § 3º Na hipótese de a NFCom de ajuste informar um valor maior de ICMS que o informado na 

nota fiscal ajustada, incidirão os acréscimos legais devidos sobre a diferença, devendo o respectivo 

recolhimento ser realizado por meio de DAE distinto.”. 

 

 Art. 7º O art. 42 da Parte 1 do Anexo VIII do Decreto nº 48.589, de 2023, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

 “Art. 42. O Documento de Declaração de Tráfego e de Prestação de Serviços (DETRAF), instituído 

pelo Ministério das Comunicações, é considerado o documento de controle relacionado com o ICMS 

devido pelas operadoras de telefonia, devendo ser guardado pelo prazo estabelecido no § 1º do art. 60 

deste regulamento.”. 

 
 Art. 8º. O título da Seção IV do Capítulo II da Parte 1 do Anexo VIII do Decreto nº 48.589, de 2023, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Seção IV 

Da Apuração do Imposto pelo Prestador de Serviço de Televisão por Assinatura Via Satélite”. 

 

 Art. 9º. O caput do art. 47 da Parte 1 do Anexo VIII do Decreto nº 48.589, de 2023, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

 “Art. 47. Para os efeitos do disposto no art. 46 desta parte, o contribuinte observará o seguinte: 

 ......................................................................”. 

 

 Art. 10. O caput, os incisos I e II do § 1º e os §§ 2º a 5º do art. 49 da Parte 1 do Anexo VIII do Decreto 

nº 48.589, de 2023, passam a vigorar com a seguinte redação, ficando o referido artigo acrescido dos §§ 6º e 

7º: 

 

 “Art. 49. O débito do ICMS destacado na NFCom poderá ser estornado nas seguintes hipóteses: 

 ........................................................................ 

 § 1º ................................................................. 

 I - caso a NFCom não seja cancelada e ocorra ressarcimento ao tomador do serviço mediante 

dedução dos valores indevidamente pagos nas NFCom subsequentes, o contribuinte efetuará a 

recuperação do imposto direta e exclusivamente no documento fiscal em que ocorrer o ressarcimento ao 

tomador do serviço, referenciando o número do item e a chave de acesso da NFCom que gerou os 

valores indevidamente pagos; 

 II - caso a NFCom seja emitida com erro e não havendo a quitação do pagamento 

correspondente, o emitente poderá emitir uma NFCom de Substituição, conforme o caso, com os valores 

corretos ou com os valores zerados, referenciando a NFCom substituída, consignando no DANFE-COM 

a expressão “Este documento substitui a NFCom (série, número e data) em virtude de (especificar o 

motivo do erro)”. 

 

 § 2º Para fins do estorno de débito, deverá ser registrado na EFD o ajuste de estorno de débito, 

no registro D737 vinculado à NFCom de Substituição, contendo em seu campo 07 (VL_ICMS) o valor de 

ICMS a ser recuperado, destacado na NFCom substituída, e em seu campo 02 (COD_AJ) o código 

“MG20000999; Estorno de débito; Mercadoria; Outros” e informado no campo 03 (DESCR_COMPL_AJ) 

do registro D737: “NFCom emitida em substituição à nota fiscal ... emitida em .../.../...”. e lançamento 

no campo 90 da Dapi. 

 § 3º Na hipótese em que a Nota Fiscal de Serviço de Comunicação ou a Nota Fiscal de Serviço 

de Telecomunicação, modelo 22, seja substituída pela NFCom de Substituição, ao preencher o grupo 

Informação da NF modelo 21 ou 22 referenciada, o contribuinte deverá informar o código de 

autenticação digital do registro, constante do arquivo mestre, no campo “hash115” da nota. 

 § 4º Na hipótese de a NFCom de Substituição informar um valor maior de ICMS que o informado 

na nota fiscal substituída, sobre a diferença incidirão os acréscimos legais devidos, devendo o respectivo 

recolhimento ser realizado em DAE distinto. 

 § 5º O tomador de serviços que receber uma NFCom de Substituição, deverá registrar na EFD 

o “ajuste de estorno de crédito”, em registro D737 vinculado à nota fiscal de substituição, contendo em 

seu campo 07 (VL_ICMS) o valor de ICMS destacado na NFCom substituída e em seu campo 02 

(COD_AJ) o código “MG50000999; Estorno de crédito; Mercadoria; Outros Ajustes” e informar no 

campo 03 (DESCR_COMPL_AJ) do registro C597: “NFCom emitida em substituição à nota fiscal ... 

emitida em .../.../...” e lançamento no campo 95, motivo 5, da Dapi. 

 § 6º A empresa de comunicação deverá manter a documentação comprobatória que ensejou o 

estorno de débito de que trata este artigo, sob sua guarda e responsabilidade, pelo prazo estabelecido 

no § 1º do art. 60 deste regulamento, disponibilizando-a à SEF quando solicitado. 

 § 7º Não sendo possível o cumprimento das disposições contidas nesta seção, o contribuinte 

deverá solicitar restituição do indébito na forma prevista na legislação estadual.”. 

 

 Art. 11. Ficam revogados os §§ 3º a 7º do art. 40 e o art. 45 da Parte 1 do Anexo VIII do Decreto nº 

48.589, de 22 de março de 2023. 

 Art. 12. A emissão da Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica – NFCom, modelo 62, 

será obrigatória a partir de 1º de julho de 2024, podendo o estabelecimento credenciado emiti-la, 
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voluntariamente, em substituição à Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicação, modelo 22, ou Nota Fiscal de 

Serviços de Comunicação, modelo 21, a partir do mês subsequente ao credenciamento. 

 Parágrafo único. A partir da primeira autorização de uso da NFCom, em produção, fica vedada a 

emissão da Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicação ou da Nota Fiscal de Serviços de Comunicação, ainda 

que não iniciada a obrigatoriedade de uso. 

 Art. 13. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, aos 26 de dezembro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência 
do Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 27.12.2023) 
 
BOLE12739---WIN/INTER 
 
 
 

ICMS - ISENÇÃO - PESQUISA E PRODUÇÃO DE HIDROGÊNIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

ITAJUBÁ - DISPOSIÇÃO 

 
 
DECRETO Nº 48.738, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

 
Concede isenção do ICMS incidente na operação interna de bens destinados à implantação de uma 
unidade de pesquisa e produção de Hidrogênio na Universidade Federal de Itajubá - Unifei, nos termos 
autorizados pelo Convênio ICMS 152/23, de 29 de setembro de 2023. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 8º da Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 
1975, e nos Convênios ICMS 152/23, de 29 de setembro de 2023, e ICMS 35/01, de 6 de julho de 2001, 
 DECRETA: 
 Art. 1º Até o dia 31 de dezembro de 2025, fica isenta do ICMS a saída interna promovida pelo industrial 
fabricante deste Estado, por conta e ordem de pessoa jurídica adquirente sediada no exterior, sem saída física 
da mercadoria do território nacional, dos seguintes produtos: 
 I - Eletrolisador, classificado no código 8543.30.10 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias/Sistema 
Harmonizado - NBM/SH; 
 II - Sistema de Compressão com Armazenamento e Abastecimento com Gás Hidrogênio, classificado no 
código 8414.80.39 da NBM/SH. 
 Art. 2º A isenção de que trata este decreto será aplicada uma única vez, observado o disposto no art. 
3º, na operação em que tenha como destinatário a Universidade Federal de Itajubá - Unifei, e se o 
estabelecimento industrial que promover a venda para pessoa jurídica sediada no exterior sem saída física da 
mercadoria do território nacional, cumulativamente: 
 I - for autorizado pela Secretaria de Comércio Exterior - Secex a operar o regime aduaneiro 
especial de drawback integrado; 

OBERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.738/2023, concede isenção 
do ICMS incidente na operação interna de bens destinados à implantação de uma unidade de pesquisa e 
produção de Hidrogênio na Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI, autorizados pelo Convênio ICMS 
152/23. 
 Dessa forma, até o dia 31 de dezembro de 2025, fica isenta do ICMS a saída interna promovida 
pelo industrial fabricante deste Estado, por conta e ordem de pessoa jurídica adquirente sediada no exterior, 
sem saída física da mercadoria do território nacional, dos seguintes produtos: Eletrolisador, classificado no 
código 8543.30.10 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias/Sistema Harmonizado - NBM/SH, Sistema 
de Compressão com Armazenamento e Abastecimento com Gás Hidrogênio, classificado no código 
8414.80.39 da NBM/SH. 
 
Consultora: Naiara Magalhães Camargo. 
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 II - possuir o pedido/ordem de compra (purchase order) emitido pela pessoa jurídica sediada no exterior 
formalizando o negócio para adquirir as mercadorias de acordo com o Ato Concessório de drawback integrado 
a que se refere o inciso I. 
 Art. 3º A mercadoria deverá ser depositada em recinto alfandegado deste Estado, por conta e ordem de 
pessoa jurídica sediada no exterior, ficando à disposição para que a destinatária Unifei realize os procedimentos 
relativos à importação previstos no art. 235 da Parte 1 do Anexo VIII e no item 103 da Parte 1 do Anexo , ambos 
do Decreto nº 48589, de 22 de março de 2023, que regulamenta o Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS. 
 Art. 4º Para fins do disposto neste decreto, o industrial fabricante deverá requerer o reconhecimento do 
benefício na Administração Fazendária a que estiver circunscrito, até o décimo quinto dia a contar da saída dos 
bens, comprovando, além dos requisitos previstos na legislação, ter preenchido as condições exigidas neste 
decreto. 
 Art. 5º Fica dispensado o estorno do crédito nas saídas das mercadorias beneficiadas com a isenção 
prevista neste decreto. 
 Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 26 de dezembro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência 
do Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 27.12.2023) 
 
BOLE12740---WIN/INTER 
 
 
 
ICMS - REDUÇÃO BASE DE CÁLCULO - OPERAÇÕES INTERNAS - GÁS NATURAL VEICULAR - GNV 

- ALTERAÇÃO 

 
 
PORTARIA SRE Nº 235, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

 
Divulga o percentual de redução de base de cálculo a ser utilizado nas operações internas com Gás 
Natural Veicular - GNV realizadas no mês de janeiro de 2024. 

 
 O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
subitem 62.4 do item 62 da Parte 1 do Anexo II do Decreto nº 48.589, de 22 de março de 2023, que regulamenta 
o ICMS, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º O percentual de redução de base de cálculo a ser utilizado nas operações internas com Gás 
Natural Veicular - GNV a que se refere o subitem 62.3 do item 62 da Parte 1 do Anexo II do Decreto nº 48.589, 
de 22 de março de 2023, que regulamenta o ICMS, relativamente ao mês de janeiro de 2024, é de 36,61% 
(trinta e seis inteiros e sessenta e um centésimos por cento). 
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2024. 
 Belo Horizonte, aos 27 de dezembro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência 
do Brasil. 
 

Osvaldo Lage Scavazza 
Subsecretário da Receita Estadual 

 
(MG, 28.12.2023) 

 
BOLE12743---WIN/INTER 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Subsecretário da Receita Estadual, por meio da Portaria SRE nº 235/2023, divulga o percentual 
de redução de base de cálculo, a ser utilizado nas operações internas com Gás Natural Veicular - GNV, para 
o mês de janeiro de 2024, sendo este de 36,61%. 
 
Consultora: Naiara Magalhães Camargo. 
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UNIDADE FISCAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - UFEMG - EXERCÍCIO 2024 - VALOR: R$ 

5,2797 

 
 
RESOLUÇÃO 5.748, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

 
Divulga o valor da Unidade Fiscal do Estado de Minas Gerais - Ufemg para o exercício de 2024. 

 
 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de atribuição que lhe confere o inciso III do § 1º do 
art. 93 da Constituição Estadual e tendo em vista o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 224 da Lei nº 6.763, de 26 
de dezembro de 1975, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º O valor da Unidade Fiscal do Estado de Minas Gerais - Ufemg para o exercício de 2024 será de 
R$ 5,2797 (cinco reais e dois mil e setecentos e noventa e sete décimos de milésimos). 
 Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 27 de dezembro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência 
do Brasil. 
 

GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA 
Secretário de Estado de Fazenda 

 
(MG, 28.12.2023) 

 
BOLE12742---WIN/INTER 
 
 
 
ICMS - TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA - OPERAÇÕES COM GASOLINA E ETANOL ANIDRO 

COMBUSTÍVEL - ALTERAÇÕES 

 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 212, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

 
Altera o Convênio ICMS nº 15/23, que dispõe sobre o regime de tributação monofásica do ICMS a ser 
aplicado nas operações com gasolina e etanol anidro combustível, nos termos da Lei Complementar nº 
192, de 11 de março de 2022, e estabelece procedimentos para o controle, apuração, repasse e 
dedução do imposto. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 386ª Reunião Extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 21 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 
de janeiro de 1975, e nos termos da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997 e da Lei nº 14.134, de 8 de abril de 
2021, resolve celebrar o seguinte 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário de Estado de Fazenda, por meio da Resolução 5.748/2023, divulga o valor da Unidade 
Fiscal do Estado de Minas Gerais para o exercício de 2024, que será de R$ 5,2797 (cinco reais e dois mil e 
setecentos e noventa e sete décimos de milésimos).  
 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Consultora: Michelle Andreza Barbosa. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio 
do Convênio/ICMS nº 212/2023 altera o Convênio ICMS nº 15/23 *(V. Bol. 1.973 - LEST), que dispõe sobre 
o regime de tributação monofásica do ICMS a ser aplicado nas operações com gasolina e etanol anidro 
combustível. 
 
Consultora: Naiara Magalhães. 
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C O N V Ê N I O 

 
 Cláusula primeira. Os dispositivos a seguir indicados da cláusula décima do Convênio ICMS nº 15, de 
31 de março de 2023, passam a vigorar com as seguintes redações: 
 I - o "caput" do § 6°: 
 

 "§ 6º O disposto no § 2º, nos incisos I e III do § 3º, no § 3°-A e no § 5º somente se aplica aos 
estabelecimentos relacionados em Ato COTEPE/ICMS, observado o seguinte:"; 

 
 II - os incisos II e III do § 6°: 
 

 "II - a administração tributária de cada unidade federada comunicará à Secretaria- Executiva do 
Conselho Nacional de Política Fazendária - SE/CONFAZ, a qualquer momento, a inclusão ou exclusão 
dos estabelecimentos habilitados ao diferimento e a suspensão, e esta providenciará a publicação do 
Ato COTEPE/ICMS no Diário Oficial da União e disponibilização no sítio eletrônico do CONFAZ; 
 III - o Ato COTEPE/ICMS deve conter, no mínimo: Razão Social, número CNPJ, a unidade 
federada do domicílio fiscal do contribuinte e a data do início da vigência da concessão prevista no § 
2º, nos incisos I e III do § 3º, no § 3°-A e no § 5º."; 

 
 III - o "caput" do § 9º: 
 

 "§ 9º O recolhimento do imposto nas operações com EAC não alcançadas pelo diferimento 
previsto no § 3º e pela suspensão prevista no § 3°-A deve ser realizado:"; 

 
 IV - o § 12: 
 

 "§ 12 Nos termos da legislação de cada unidade federada, poderão ser atribuídos outros critérios 
para a concessão do diferimento e da suspensão nas operações de que trata o inciso II do § 3º e o § 3°-
A desta cláusula.". 

 
 Cláusula segunda. O § 3°-A fica acrescido à cláusula décima do Convênio ICMS n° 15/23 com a 
seguinte redação: 
 

 "§ 3º-A O recolhimento do imposto incidente sobre as remessas internas e interestaduais para 
armazenagem de EAC, realizadas pelo estabelecimento produtor nacional, fica suspenso, desde que 
retorne, real ou simbolicamente, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da data da 
respectiva saída.". 

 
 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, retroagindo seus efeitos a 1° de junho de 2023. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 22.12.2023) 
 
BOLE12730---WIN/INTER 
 
 
 
ICMS - SUSPENSÃO - REMESSAS PARA ESTOCAGEM SUBTERRÂNIA - GÁS NATURAL NACIONAL 

- CONCESSÃO 

 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 219, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do convênio nº 219/2023, 
autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder suspensão do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, nas operações de remessas internas e interestaduais de gás natural nacional para 
estocagem subterrânea, desde que o referido produto retorne, ainda que simbolicamente, ao 
estabelecimento de origem no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data das respectivas saídas, 
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias. 
 
Consultora: Naiara Magalhães Camargo. 
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Autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder suspensão do ICMS nas operações de remessas para 
estocagem subterrânea de gás natural nacional. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 386ª Reunião Extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 21 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) e nos termos da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997 e da Lei nº 14.134, de 8 de abril de 2021, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 

 
 Cláusula primeira. Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados a conceder suspensão do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas operações de remessas internas e interestaduais 
de gás natural nacional para estocagem subterrânea, desde que o referido produto retorne, ainda que 
simbolicamente, ao estabelecimento de origem no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data das respectivas 
saídas, prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias. 
 Cláusula segunda. O disposto neste convênio dependerá: 
 I - de regulação ou autorização da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP 
- conforme previsão na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e na Lei nº 14.134, de 8 de abril de 2021; 
 II - de ajuste SINIEF, que instituirá o tratamento diferenciado aplicável aos contribuintes do ICMS para 
cumprimento de obrigações tributárias relacionadas ao armazenamento de gás natural de que trata este 
convênio; e 
 III - da anuência das unidades federadas envolvidas, nos termos de suas respectivas legislações internas. 
 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação no Diário Oficial da União 
dos atos previstos na cláusula segunda até 30 de abril de 2026. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 26.12.2023) 
 
BOLE12731---WIN/INTER 
 
 
 
ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - ANTECIPAÇÃO DE RECOLHIMENTO - ENCERRAMENTO DE 

TRIBUTAÇÃO - TRANSFERÊNCIA ENTRE ESTABELECIMENTOS - DEDUÇÃO - ALTERAÇÕES 

 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 225, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

 
Altera o Convênio ICMS nº 142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de 
antecipação de recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e de Comunicação (ICMS) com encerramento de 
tributação, relativos ao imposto devido pelas operações subsequentes. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 386ª Reunião Extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 21 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto nos arts. 6º a 10 da Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1º e nos §§ 7º e 8º do art. 13, no art. 21-B 
e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, resolve celebrar 
o seguinte 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 225/2023, 
altera o Convênio ICMS nº 142/18, *(V. Bol. 1.820 - Lest) que dispõe sobre os regimes de substituição 
tributária e de antecipação de recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e de Comunicação (ICMS) com 
encerramento de tributação, relativos ao imposto devido pelas operações subsequentes. 
 
Consultora: Michelle Andreza Barbosa. 
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C O N V Ê N I O 

 
 Cláusula primeira. O § 2º fica acrescido à cláusula décima terceira do Convênio ICMS nº 142, de 14 
de dezembro de 2018, com a seguinte redação, renumerando-se o parágrafo único para § 1º: 
 

 "§ 2º Para efeitos do disposto nesta cláusula e no inciso II da cláusula nona, na hipótese de 
transferência promovida entre estabelecimentos do remetente, deverá ser deduzido o ICMS destacado 
na nota fiscal de transferência, nos termos da cláusula quarta do Convênio ICMS nº 178, de 1º de 
dezembro de 2023.". 

 
 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 26.12.2023) 
 
BOLE12732---WIN/INTER 
 
 
 
ICMS - BENEFÍCIOS FISCAIS - PRAZO DE VIGÊNCIA - PRORROGAÇÃO 

 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 226, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS 226/2023, 
prorroga até 31.12.2024, os prazos de vigência de vários Convênios ICMS, que dispõem sobre os benefícios 
fiscais, dentre os quais se destacam: 
 I) a isenção do ICMS nas operações com: 
 a) bens destinados a ensino, pesquisa e serviços médico-hospitalares; 
 b) rapadura de qualquer tipo; 
 c) remédios importados pela APAE; 
 d) produtos típicos de artesanato; 
 e) veículos automotores, máquinas e equipamentos quando adquiridos pelos Corpos de Bombeiros 
Voluntários; 
 f) doações de mercadorias efetuadas ao Governo do Estado, para distribuição a pessoas 
necessitadas; 
 g) produtos imunobiológicos, medicamentos e inseticidas, destinados à vacinação e combate à 
dengue, malária e febre amarela, realizadas pela Fundação Nacional de Saúde; 
 h) preservativos; 
 i) leite de cabra; 
 j) cadernos escolares personalizados; 
 k) automóveis de passageiros, para utilização como táxi; 
 l) medicamentos; 
 m) máquinas, equipamentos, partes e acessórios destinados a empresa de radiodifusão; 
 n) veículos destinados a pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental, síndrome de Down 
ou autista; 
 II) a redução da base de cálculo do imposto nas operações com: 
 a) equipamentos industriais; 
 b) implementos agrícolas; 
 c) pó de alumínio, no Estado de Minas Gerais; 
 d) fornecimento de refeição promovido por bares, restaurantes e estabelecimentos similares; 
 e) tijolos e telhas cerâmicos; 
 f) ferros e aços não planos comuns; 
 III) o crédito presumido: 
 a) aos contribuintes enquadrados em programa estadual de incentivo à cultura; 
 b) óleo diesel e biodiesel quando destinados a empresa concessionária ou permissionária de 
transporte coletivo de passageiros. 
 
Consultora: Patrícia Jacomini Mateus. 
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Prorroga as disposições de convênios ICMS que dispõem sobre benefícios fiscais. 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 386ª Reunião Extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 21 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 
de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 

 
 Cláusula primeira As disposições contidas no Convênio ICMS nº 1, de 2 de março de 1999, ficam 
prorrogadas até 31 de dezembro de 2024. 
 Cláusula segunda As disposições contidas nos Convênios ICMS a seguir indicados ficam prorrogadas 
até 30 de abril de 2026: 
 I - Convênio ICMS nº 24, de 28 de março de 1989, que isenta do ICMS as operações de entrada de 
mercadoria importadas para a industrialização de componentes e derivados de sangue nos casos que especifica; 
 II - Convênio ICMS nº 104, de 24 de outubro de 1989, que autoriza a concessão de isenção do ICMS 
na importação de bens destinados a ensino pesquisa e serviços médico hospitalares; 
 III - Convênio ICMS nº 74, de 12 de dezembro de 1990, que autoriza os Estados que menciona a 
conceder isenção do ICMS nas operações relativas às saídas de rapadura de qualquer tipo; 
 IV - Convênio ICMS nº 16, de 25 de junho de 1991, que autoriza o Estado de Roraima a conceder 
isenção do ICMS nas operações que especifica; 
 V - Convênio ICMS nº 38, de 7 de agosto de 1991, que dispõe sobre a concessão de isenção do ICMS 
nas aquisições de equipamentos e acessórios destinados às instituições que atendam aos portadores de 
deficiência física, auditiva, mental, visual e múltipla; 
 VI - Convênio ICMS nº 39, de 7 de agosto de 1991, que autoriza os Estados que menciona a conceder 
isenção do ICMS nas operações que especifica; 
 VII - Convênio ICMS nº 41, de 7 de agosto de 1991, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção do ICMS na importação, pela APAE, dos remédios que especifica; 
 VIII - Convênio ICMS nº 52, de 26 de setembro de 1991, que concede redução da base de cálculo nas 
operações com equipamentos industriais e implementos agrícolas; 
 IX - Convênio ICMS nº 57, de 26 de setembro de 1991, que autoriza o Distrito Federal a conceder 
isenção do ICMS decorrente da aplicação do diferencial de alíquota, nas aquisições que especifica; 
 X - Convênio ICMS nº 58, de 26 de setembro de 1991, que dispõe sobre isenção do ICMS nas saídas 
de bulbos de cebola; 
 XI - Convênio ICMS nº 75, de 5 de dezembro de 1991, que dispõe sobre concessão de redução de base 
de cálculo do ICMS nas saídas de aeronaves, peças, acessórios e outras mercadorias que especifica; 
 XII - Convênio ICMS nº 2, de 26 de março de 1992, que autoriza os Estados do Ceará, Maranhão e Rio 
Grande do Norte a conceder crédito presumido aos estabelecimentos extratores de sal marinho; 
 XIII - Convênio ICMS nº 3, de 26 de março de 1992, que autoriza os Estados que menciona a conceder 
isenção do ICMS nas operações de saídas de algaroba e seus derivados; 
 XIV - Convênio ICMS nº 4, de 26 de março de 1992, que autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder 
isenção nas operações com produtos típicos de artesanato; 
 XV - Convênio ICMS nº 20, de 3 de abril de 1992, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a isentar 
do ICMS a importação do exterior de reprodutores e matrizes caprinas; 
 XVI - Convênio ICMS nº 55, de 25 de junho de 1992, que autoriza o Estado da Bahia a isentar do ICMS 
os produtos típicos comercializados pela Fundação Pró-TAMAR; 
 XVII - Convênio ICMS nº 78, de 30 de julho de 1992, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a não 
exigir o imposto nas doações de mercadorias, por contribuintes do imposto, à Secretaria da Educação; 
 XVIII - Convênio ICMS nº 97, de 25 de setembro de 1992, que autoriza o Estado de Minas Gerais a 
reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas de pó de alumínio; 
 XIX - Convênio ICMS nº 123, de 25 de setembro de 1992, que autoriza os Estados e o Distrito Federal 
a conceder isenção às operações internas e interestaduais com pós-larva de camarão; 
 XX - Convênio ICMS nº 142, de 15 de dezembro de 1992, que autoriza o Estado do Paraná a conceder 

isenção do ICMS à União dos Escoteiros do Brasil – Região Paraná; 

 XXI - Convênio ICMS nº 147, de 15 de dezembro de 1992, que autoriza o Estado de Santa Catarina a 

conceder isenção do ICMS nas saídas internas de mexilhão, marisco, ostra, berbigão e vieira; 

 XXII - Convênio ICMS nº 9, de 30 de abril de 1993, que autoriza os Estados que menciona e o Distrito 

Federal a conceder redução da base de cálculo do ICMS no fornecimento de refeição promovido por bares, 

restaurantes e estabelecimentos similares; 

 XXIII - Convênio ICMS nº 29, de 30 de abril de 1993, que autoriza os Estados que menciona a conceder 

isenção do ICMS nas prestações internas de serviço de transporte de calcário a programas estaduais de 

preservação ambiental; 
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 XXIV - Convênio ICMS nº 50, de 30 de abril de 1993, que autoriza os Estados que menciona a conceder 
redução da base de cálculo do ICMS nas saídas internas de tijolos e telhas cerâmicos; 
 XXV - Convênio ICMS nº 61, de 10 de setembro de 1993, que autoriza o Estado do Paraná a conceder 
isenção do ICMS nas operações internas com mercadorias destinadas à construção de casas populares; 
 XXVI - Convênio ICMS nº 132, de 9 de dezembro de 1993, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
conceder redução da base de cálculo do ICMS nas operações que especifica; 
 XXVII - Convênio ICMS nº 138, de 9 de dezembro de 1993, que autoriza a concessão de crédito 
presumido do ICMS aos fabricantes de sacaria de juta e malva;  
 XXVIII - Convênio ICMS nº 13, de 29 de março de 1994, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
conceder redução da base de cálculo do ICMS nas saídas internas de pedra britada e de mão; 
 XXIX - Convênio ICMS nº 55, de 30 de junho de 1994, que autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder 
isenção do ICMS nas saídas de cadernos escolares personalizados, nas condições que especifica; 
 XXX - Convênio ICMS nº 32, de 4 de abril de 1995, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção nas operações internas com veículos automotores, máquinas e equipamentos quando 
adquiridos pelos Corpos de Bombeiros Voluntários para utilização nas suas atividades específicas; 
 XXXI - Convênio ICMS nº 42, de 28 de junho de 1995, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção do ICMS na entrada de bens para integrar o ativo fixo das Companhias Estaduais de 
Saneamento; 
 XXXII - Convênio ICMS nº 82, de 26 de outubro de 1995, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção do ICMS às doações de mercadorias efetuadas ao Governo do Estado, para distribuição a 
pessoas necessitadas; 
 XXXIII - Convênio ICMS nº 20, de 22 de março de 1996, que autoriza o Estado do Paraná a conceder 
isenção do ICMS nas saídas promovidas pelo Programa do Voluntariado do Paraná - PROVOPAR, na forma que 
especifica; 
 XXXIV - Convênio ICMS nº 29, de 31 de maio de 1996, que autoriza o Estado do Rio Grande do Norte 
a conceder isenção do ICMS nas prestações internas de serviços de transporte de hortifrutigranjeiros; 
 XXXV - Convênio ICMS nº 33, de 31 de maio de 1996, que autoriza os Estados que menciona a reduzir 
a base de cálculo do ICMS nas operações internas com ferros e aços não planos comuns; 
 XXXVI - Convênio ICMS nº 84, de 26 de setembro de 1997, que autoriza os Estados e o Distrito Federal 
a conceder isenção do ICMS na comercialização de produtos destinados a órgãos ou entidades da administração 
pública; 
 XXXVII - Convênio ICMS nº 123, de 12 de dezembro de 1997, que concede isenção do ICMS nas 
operações que destinem mercadorias ao Programa de Modernização e Consolidação da Infra-Estrutura 
Acadêmica das IFES e HUS; 
 XXXVIII - Convênio ICMS nº 136, de 12 de dezembro de 1997, que autoriza os Estados de Minas Gerais, 
Mato Grosso do Sul e Pernambuco a reduzir a base de cálculo do ICMS nas operações internas com as 
mercadorias que menciona, destinadas ao emprego na construção de imóveis populares, sob a coordenação da 
COHAB; 
 XXXIX - Convênio ICMS nº 4, de 18 de fevereiro de 1998, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
conceder isenção do ICMS nas operações com transporte ferroviário; 
 XL - Convênio ICMS nº 5, de 20 de março de 1998, que autoriza os Estados que menciona a conceder 
isenção na importação de equipamento médico-hospitalar; 
 XLI - Convênio ICMS nº 47, de 19 de junho de 1998, que isenta do ICMS as operações que indica, 
relativas à Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA; 
 XLII - Convênio ICMS nº 57, de 19 de junho de 1998, que isenta do ICMS as saídas de mercadorias 
doadas a órgãos e entidades da administração direta e indireta para distribuição às vítimas da seca; 
 XLIII - Convênio ICMS nº 91, de 18 de setembro de 1998, que autoriza os Estados de Santa Catarina, 
do Distrito Federal, do Espírito Santo e do Pará a conceder isenção do ICMS nas operações internas com veículos 
automotores adquiridos por Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE; 
 XLIV - Convênio ICMS nº 95, de 18 de setembro de 1998, que concede isenção do ICMS nas importações 

de produtos imunobiológicos, medicamentos e inseticidas, destinados à vacinação e combate à dengue, malária 

e febre amarela, realizadas pela Fundação Nacional de Saúde; 

 XLV - Convênio ICMS nº 116, de 11 de dezembro de 1998, que concede isenção do ICMS às operações 

com preservativos; 

 XLVI - Convênio ICMS nº 33, de 23 de julho de 1999, que autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder 

isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas devido nas operações realizadas pela FERRONORTE S.A. - 

Ferrovias Norte Brasil ou destinadas para o sistema ferroviário estadual; 

 XLVII - Convênio ICMS nº 5, de 24 de março de 2000, que autoriza as unidades federadas que menciona 

a conceder isenção do ICMS nas importações de vacinas e insumos destinados à sua fabricação, bem como de 

bens e acessórios de uso exclusivo em laboratórios, realizadas pela Fundação Oswaldo Cruz e Fundação Ezequiel 

Dias; 
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 XLVIII - Convênio ICMS nº 33, de 26 de abril de 2000, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
celebrar transação, a não constituir crédito ou a desconstituí-lo, nos casos e condições que menciona; 
 XLIX - Convênio ICMS nº 63, de 15 de setembro de 2000, que autoriza os Estados de Alagoas, Bahia, 
Ceará, Espírito Santo, Minas Gerais, Maranhão, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, e Rio Grande do 
Norte a isentar do ICMS as operações com leite de cabra; 
 L - Convênio ICMS nº 74, de 15 de setembro de 2000, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
conceder isenção do ICMS nas importações das mercadorias que especifica, destinadas ao Instituto Estadual de 
Hematologia - HEMORIO; 
 LI - Convênio ICMS nº 96, de 15 de dezembro de 2000, que autoriza os Estados do Amazonas e Roraima 
a conceder isenção nas operações internas com pescado regional, exceto Pirarucu; 
 LII - Convênio ICMS nº 33, de 6 de julho de 2001, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder 
isenção do ICMS nas saídas de bolas de aço forjadas classificadas no código 7326.11.00 da NBM/SH; 
 LIII - Convênio ICMS nº 38, de 6 de julho de 2001, que concede isenção do ICMS às operações internas 
e interestaduais com automóveis de passageiros, para utilização como táxi; 
 LIV - Convênio ICMS nº 41, de 6 de julho de 2001, que autoriza o Estado do Paraná a conceder isenção 
do ICMS nas operações internas com equipamento de monitoramento automático de energia elétrica; 
 LV - Convênio ICMS nº 49, de 6 de julho de 2001, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a conceder 
isenção do ICMS nas operações com vacina contra a tuberculose; 
 LVI - Convênio ICMS nº 116, de 7 de dezembro de 2001, que autoriza os Estados de Mato Grosso do 
Sul, Santa Catarina e o Distrito Federal a conceder crédito presumido do ICMS no fornecimento de refeição 
promovido por bares, restaurantes e estabelecimentos similares; 
 LVII - Convênio ICMS nº 117, de 7 de dezembro de 2001, que autoriza o Estado de São Paulo a conceder 
isenção do ICMS às saídas de mercadorias doadas ao Fundo Social de Solidariedade do Palácio do Governo do 
Estado de São Paulo; 
 LVIII - Convênio ICMS nº 125, de 7 de dezembro de 2001, que autoriza os Estados que menciona a 
conceder isenção do ICMS relativo à importação de obras de arte destinadas à exposição pública; 
 LIX - Convênio ICMS nº 140, de 19 de dezembro de 2001, que concede isenção do ICMS nas operações 
com medicamentos; 
 LX - Convênio ICMS nº 11, de 15 de março de 2002, que autoriza o Estado de Mato Grosso do Sul a 
conceder isenção de ICMS sobre parcela do serviço de transporte de gás natural; 
 LXI - Convênio ICMS nº 31, de 15 de março de 2002 que autoriza os Estados da Bahia, Mato Grosso, 
Pará, Paraná, Piauí, Santa Catarina e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS na importação de bens 
destinados a ensino e pesquisa; 
 LXII - Convênio ICMS nº 40, de 15 de março de 2002, que autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder 
isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas e a reduzir a base de cálculo; 
 LXIII - Convênio ICMS nº 63, de 28 de junho de 2002, que autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder 
isenção do ICMS devido nas importações destinadas a construção, operação, exploração e conservação em seu 
território, da FASE-II da estrada de ferro FERRONORTE; 
 LXIV - Convênio ICMS nº 74, de 28 de junho de 2002, que autoriza o Estado da Bahia a conceder 
isenção do ICMS nas aquisições de mercadorias destinadas à implantação do Sistema de Trens Metropolitanos 
de Salvador (Metrô); 
 LXV - Convênio ICMS nº 87, de 28 de junho de 2002, que concede isenção do ICMS nas operações com 
fármacos e medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública Direta Federal, Estadual e Municipal; 
 LXVI - Convênio ICMS nº 117, de 20 de setembro de 2002, que autoriza o Estado de Goiás a conceder 
isenção do ICMS nas importações de soro conservante de córnea pela Fundação Banco de Olhos de Goiás; 
 LXVII - Convênio ICMS nº 133, de 21 de outubro de 2002, que reduz a base de cálculo do ICMS nas 
operações interestaduais realizadas por estabelecimento fabricante ou importador, sujeitos ao regime de 
cobrança monofásica das contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS, a que se refere a Lei Federal nº 10.485, 
de 03.07.2002; 
 LXVIII - Convênio ICMS nº 150, de 13 de dezembro de 2002, que autoriza o Estado do Tocantins a 

conceder isenção do ICMS, para alimentação alternativa (multimistura); 

 LXIX - Convênio ICMS nº 8, de 4 de abril de 2003, que autoriza os Estados do Espírito Santo, Maranhão, 

Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná, Piauí, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro, Santa Catarina, São Paulo, 

Tocantins e o Distrito Federal a conceder crédito presumido na saída de adesivo hidroxilado produzido com 

material resultante da moagem ou trituração de garrafa PET; 

 LXX - Convênio ICMS nº 14, de 4 de abril de 2003, que autoriza os Estados de Goiás, Mato Grosso, 

Minas Gerais e Rio de Janeiro a conceder isenção do ICMS na importação de mercadorias que especifica; 

 LXXI - Convênio ICMS nº 18, de 4 de abril de 2003, que dispõe sobre a isenção do ICMS nas operações 

relacionadas ao Programa de Segurança Alimentar e Nutricional; 

 LXXII - Convênio ICMS nº 22, de 4 de abril de 2003, que autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder 

isenção do ICMS nas operações internas promovidas pelo Serviço Voluntário de Assistência Social (SERVAS); 
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 LXXIII - Convênio ICMS nº 62, de 4 de julho de 2003, que concede benefícios fiscais a operações 
relacionadas com o Projeto Integrado de Exploração Agropecuária e Agroindustrial do Estado de Roraima; 
 LXXIV - Convênio ICMS nº 65, de 4 de julho de 2003, que autoriza os Estados que especifica a conceder 
redução da base de cálculo do ICMS no fornecimento de refeição promovido por bares, restaurantes e 
estabelecimentos similares; 
 LXXV - Convênio ICMS nº 74, de 10 de outubro de 2003, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder crédito presumido do ICMS aos contribuintes enquadrados em programa estadual de 
incentivo à cultura; 
 LXXVI - Convênio ICMS nº 81, de 10 de outubro de 2003, que autoriza o Estado de Minas Gerais a 
conceder isenção do ICMS nas operações com o produto "dispositivo simulador de glândula mamária humana 
feminina"; 
 LXXVII - Convênio ICMS nº 87, 10 de outubro de 2003, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 
isenção do ICMS nas operações internas promovidas pelo Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do 
Estado do Amapá - IEPA; 
 LXXVIII - Convênio ICMS nº 89, de 10 de outubro de 2003, que autoriza o Estado da Paraíba a conceder 
isenção do ICMS nas operações internas com água dessalinizada; 
 LXXIX - Convênio ICMS nº 90, de 10 de outubro de 2003, que autoriza os Estados da Paraíba e Rio 
Grande do Norte a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de fibra de sisal efetuadas por estabelecimento 
produtor; 
 LXXX - Convênio ICMS nº 133, de 12 de dezembro de 2003, que autoriza a concessão de isenção do 
ICMS nas saídas internas de mercadorias promovidas por cooperativas sociais; 
 LXXXI - Convênio ICMS nº 2, de 29 de janeiro de 2004, que autoriza o Estado do Espírito Santo a isentar 
do ICMS as saídas internas de mercadorias e bens doados a órgãos e entidades da administração pública direta 
e indireta estaduais e municipais; 
 LXXXII - Convênio ICMS nº 4, de 2 de abril de 2004, que autoriza os Estados que menciona a conceder 
isenção do ICMS à prestação de serviço de transporte intermunicipal de cargas; 
 LXXXIII - Convênio ICMS nº 13, de 2 de abril de 2004 que autoriza o Estado do Paraná a conceder 
isenção de ICMS nas operações ou prestações internas destinadas à COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ 
- COHAPAR; 
 LXXXIV - Convênio ICMS nº 15, de 2 de abril de 2004, que autoriza o Estado de Goiás a conceder 
isenção do ICMS nas saídas internas, em doação, de mercadorias e bens destinados a Organização das 
Voluntárias do Estado de Goiás - OVG; 
 LXXXV - Convênio ICMS nº 44, de 18 de junho de 2004, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 
isenção do ICMS nas operações internas com castanha-do-brasil; 
 LXXXVI - Convênio ICMS nº 70, de 24 de setembro de 2004, que autoriza o Estado do Amazonas a 
conceder isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas nas operações com bens adquiridos para doação 
a órgãos e entidades vinculados à administração pública direta estadual; 
 LXXXVII - Convênio ICMS nº 128, de 10 de dezembro de 2004, que autoriza o Estado de São Paulo a 
conceder isenção do ICMS às saídas internas das mercadorias médico-hospitalares; 
 LXXXVIII - Convênio ICMS nº 137, de 10 de dezembro de 2004, que autoriza o Estado do Amapá a 
conceder isenção nas saídas internas com os produtos comercializados pelas Cooperativas de Oleiros; 
 LXXXIX - Convênio ICMS nº 153, de 10 de dezembro de 2004, que autoriza as unidades federadas a 
concederem benefícios fiscais na modalidade redução de base de cálculo do ICMS; 
 XC - Convênio ICMS nº 23, de 1º de abril de 2005, que autoriza o Estado de Santa Catarina a reduzir 
a base de cálculo nas saídas de laboratório didático móvel; 
 XCI - Convênio ICMS nº 28, de 1º de abril de 2005, que autoriza as unidades federadas a conceder 
isenção do ICMS relativo à importação de bens destinados à modernização de Zonas Portuárias do Estado; 
 XCII - Convênio ICMS nº 32, de 1º de abril de 2005, que autoriza o Estado de Goiás a conceder isenção 
do ICMS nas saídas em doação de arroz, feijão e carne destinados à instituição filantrópica "Vila São José Bento 
Cottolengo"; 
 XCIII - Convênio ICMS nº 40, nº de 1º de abril de 2005, que autoriza o Estado do Pará a conceder 
isenção do ICMS nas operações internas com equipamentos de informática destinados a micro e pequenas 
empresas vinculadas ao Projeto Empreender; 
 XCIV - Convênio ICMS nº 41, de 1º de abril de 2005, que autoriza as unidades federadas que especifica 
a conceder redução da base de cálculo do ICMS nas saídas internas de areia, lavada ou não; 
 XCV - Convênio ICMS nº 51, de 30 de maio de 2005, que autoriza o Distrito Federal a conceder isenção 
de ICMS nas operações de importação efetuadas pelas fundações de apoio à Fundação Universidade de Brasília; 
 XCVI - Convênio ICMS nº 65, de 1º de julho de 2005, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a conceder 
isenção do ICMS nas operações e prestações relacionadas com transporte ferroviário; 
 XCVII - Convênio ICMS nº 79, de 1º de julho de 2005, que concede isenção do ICMS às operações 
destinadas aos Programas de Fortalecimento e Modernização das Áreas de Gestão, de Planejamento e de 
Controle Externo dos Estados e do Distrito Federal; 
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 XCVIII - Convênio ICMS nº 122, de 30 de setembro de 2005, que autoriza o Distrito Federal a conceder 
isenção de ICMS na importação do exterior, efetuada pela Companhia do Metropolitano do Distrito Federal - 
METRÔ-DF, ou por sua conta e ordem, de equipamentos ferroviários que especifica, e dá outra providência; 
 XCIX - Convênio ICMS nº 130, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza o Estado de São Paulo a 
conceder isenção nas saídas de aviões; 
 C - Convênio ICMS nº 131, de 16 de dezembro de 2005, os Estados do Acre, Alagoas, Paraná e São 
Paulo a conceder isenção nas operações internas com farinha de mandioca não temperada; 
 CI - Convênio ICMS nº 140, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza o Estado do Piauí a conceder 
isenção do ICMS nas saídas internas, em doação, de mercadorias e bens destinados a Sociedade de São Vicente 
de Paulo; 
 CII - Convênio ICMS nº 161, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza o Estado da Bahia a conceder 
isenção do ICMS nas saídas internas de cisternas para captação de água de chuva; 
 CIII - Convênio ICMS nº 170, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 
isenção do ICMS na importação de óleo diesel nas condições que especifica; 
 CIV - Convênio ICMS nº 3, de 24 de março de 2006, que concede isenção do ICMS incidente nas saídas 
internas de bens destinados à modernização de Zonas Portuárias das unidades federadas; 
 CV - Convênio ICMS nº 9, de 24 de março de 2006, que concede isenção do ICMS nas transferências 
de bens destinados à manutenção do Gasoduto Brasil-Bolívia; 
 CVI - Convênio ICMS nº 19, de 24 de março de 2006, que autoriza os Estados de Goiás e do Rio de 
Janeiro a conceder isenção do ICMS correspondente ao diferencial de alíquotas na operação de entrada de 
equipamentos e componentes para o aproveitamento da energia solar que específica; 
 CVII - Convênio ICMS nº 27, de 24 de março de 2006, que autoriza as unidades que menciona a 
conceder crédito outorgado do ICMS correspondente ao valor do ICMS destinado pelos seus respectivos 
contribuintes a projetos culturais credenciados pelas respectivas Secretarias de Cultura; 
 CVIII - Convênio ICMS nº 30, de 7 de julho de 2006, que concede isenção do ICMS na operação de 
circulação de mercadorias caracterizada pela emissão e negociação do Certificado de Depósito Agropecuário - 
CDA e do Warrant Agropecuário - WA, nos mercados de bolsa e de balcão como ativos financeiros, instituídos 
pela Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004; 
 CIX - Convênio ICMS nº 31, de 7 de julho de 2006, que autoriza as unidades federadas que menciona 
a conceder isenção de ICMS nas operações com cimento asfáltico de petróleo, denominado "asfalto ecológico" 
ou "asfalto de borracha"; 
 CX - Convênio ICMS nº 32, de 7 de julho de 2006, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder 
isenção do ICMS na importação de locomotiva e trilho para estrada de ferro; 
 CXI - Convênio ICMS nº 35, de 7 de julho de 2006, que autoriza o Estado de Pernambuco e de Mato 
Grosso a conceder isenção do ICMS incidente nas prestações internas de serviço de transporte ferroviário de 
cargas; 
 CXII - Convênio ICMS nº 51, de 7 de julho de 2006, que autoriza os Estados do Amapá e do Amazonas 
a conceder isenção do ICMS nas operações internas com quelônios criados em cativeiro; 
 CXIII - Convênio ICMS nº 74, de 3 de agosto de 2006, que autoriza as unidades federadas que menciona 

a parcelar e a dispensar juros e multas de débitos fiscais nas operações realizadas por contribuinte que participe 

de evento promocionais destinados a promover incremento nas vendas a consumidor final por meio da 

concessão de descontos sobre o preço dos produtos; 

 CXIV - Convênio ICMS nº 80, de 1º de setembro de 2006, que autoriza o Estado do Amazonas a 

conceder isenção do ICMS nas operações internas de saída de energia elétrica; 

 CXV - Convênio ICMS nº 82, de 6 de outubro de 2006, que autoriza o Estado do Paraná a permitir a 

compensação de créditos fiscais para abatimento do imposto incidente nas operações interestaduais com sucata; 

 CXVI - Convênio ICMS nº 85, de 6 de outubro de 2006, que autoriza o Estado do Piauí a conceder 

isenção do ICMS nas saídas internas promovidas pelos projetos sociais que especifica; 

 CXVII - Convênio ICMS nº 95, de 6 de outubro de 2006, que autoriza o Estado do Pará a conceder 

isenção do ICMS nas saídas internas de materiais escolares e didáticos; 

 CXVIII - Convênio ICMS nº 97, de 6 de outubro de 2006, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 

conceder dispensa do pagamento do diferencial de alíquotas na aquisição interestadual de bens destinados à 

modernização de Zonas Portuárias; 

 CXIX - Convênio ICMS nº 133, de 15 de dezembro de 2006, que autoriza os Estados e o Distrito Federal 

a conceder isenção do ICMS na importação de máquinas, aparelhos e equipamentos industriais, bem como suas 

partes e peças, destinados a integrar o ativo imobilizado do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI 

-, do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC - e do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - 

SENAR; 

 CXX - Convênio ICMS nº 144, de 15 de dezembro de 2006, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 

isentar do ICMS a saída interna de mercadorias efetuada pelo Instituto Nacional do Câncer - INCA; 
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 CXXI - Convênio ICMS nº 9, de 30 de março de 2007, que autoriza os Estados a conceder isenção do 
ICMS nas operações internas e interestaduais e na importação de medicamentos e equipamentos destinados a 
pesquisas que envolvam seres humanos inclusive em programas de acesso expandido; 
 CXXII - Convênio ICMS nº 10, de 30 de março de 2007, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção de ICMS na importação de máquinas, equipamentos, partes e acessórios destinados a empresa 
de radiodifusão;  
 CXXIII - Convênio ICMS nº 23, de 30 de março de 2007, que isenta o ICMS na saída de reagente para 
diagnóstico da doença de chagas destinada a órgão ou entidade da administração pública direta, suas 
autarquias e fundações; 
 CXXIV - Convênio ICMS nº 53, de 16 de maio de 2007, que isenta do ICMS as operações com ônibus, 
micro-ônibus, e embarcações, adquiridos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito do Programa 
Caminho da Escola, do Ministério da Educação - MEC; 
 CXXV - Convênio ICMS nº 57, de 5 de junho de 2007, que autoriza o Estado de São Paulo a conceder 
isenção do ICMS nas operações internas com bens e mercadorias destinados à implantação da Linha 4 - Amarela 
da Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ; 
 CXXVI - Convênio ICMS nº 65, de 6 de julho de 2007, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção de ICMS em operações destinadas à fabricação de aeronaves para exportação; 
 CXXVII - Convênio ICMS nº 66, de 6 de julho de 2007, que autoriza os Estados de Alagoas, Amazonas, 
Bahia, Pará, Paraná, Pernambuco e Santa Catarina a conceder créditos presumido nas aquisições de 
equipamento medidor de deslocamento de fluxo volumétrico de combustíveis; 
 CXXVIII - Convênio ICMS nº 89, de 6 de julho de 2007, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder isenção do ICMS incidente no fornecimento de alimentação e bebidas não alcoólicas 
realizados por restaurantes populares integrantes de programas específicos instituídos pela União, Estado ou 
Municípios; 
 CXXIX - Convênio ICMS nº 95, de 6 de julho de 2007, que autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder 
isenção do ICMS nas saídas internas de geladeira e lâmpadas decorrentes de doações efetuadas pela 
concessionária de energia elétrica, bem como retorno das sucatas aos fabricantes, no âmbito do Projeto 
Eficientização Energética em Comunidades de Baixa Renda; 
 CXXX - Convênio ICMS nº 130, de 27 de novembro de 2007, que dispõe sobre a isenção e redução de 
base de cálculo do ICMS em operação com bens ou mercadorias destinadas às atividades de pesquisa, 
exploração ou produção de petróleo e gás natural; 
 CXXXI - Convênio ICMS nº 4, de 4 de abril de 2008, que autoriza os Estados do Piauí e do Rio Grande 
do Norte e São Paulo a conceder isenção do ICMS nas operações e prestações destinadas às entidades que 
relaciona; 
 CXXXII - Convênio ICMS nº 5, de 4 de abril de 2008, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a conceder 
isenção do ICMS nas saídas internas de munições destinadas às Forças Armadas; 
 CXXXIII - Convênio ICMS nº 7, de 4 de abril de 2008, que autoriza o Estado de Santa Catarina a conceder 
isenção do ICMS nas operações internas e nas correspondentes prestações de serviços de transportes destinadas 
a Cruz Azul no Brasil; 
 CXXXIV - Convênio ICMS nº 8, de 4 de abril de 2008, que autoriza o Estado de Santa Catarina a conceder 
isenção do ICMS nas operações internas e nas correspondentes prestações de serviços de transportes destinadas 
ao Centro de Recuperação Nova Esperança - CERENE; 
 CXXXV - Convênio ICMS nº 88, de 4 de julho de 2008, que autoriza o Estado do Amazonas a conceder 
isenção do ICMS nas operações internas com sacolas ecológicas confeccionadas em fibras vegetais pela 
Associação das Donas de Casa do Estado do Amazonas; 
 CXXXVI - Convênio ICMS nº 134, de 5 de dezembro de 2008, que autoriza o Estado de Goiás a conceder 
redução da base de cálculo do ICMS na operação interestadual com bovino proveniente dos municípios da 
Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE -, para ser abatido no Distrito Federal; 
 CXXXVII - Convênio ICMS nº 159, de 17 de dezembro de 2008, que autoriza os Estados que menciona 

a reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas interestaduais de Etilenoglicol (MEG) e Polietileno Tereftalato 

(Resina PET); 

 CXXXVIII - Convênio ICMS nº 8, de 3 de abril de 2009, que autoriza o Estado do Piauí a conceder isenção 

de ICMS nas operações de importação efetuadas pela fundação de apoio à Fundação Universidade Federal do 

Piauí; 

 CXXXIX - Convênio ICMS nº 26, de 3 de abril de 2009, que estabelece disciplina em relação às operações 

com partes e peças substituídas em virtude de garantia, por empresa nacional da indústria aeronáutica, por 

estabelecimento de rede de comercialização de produtos aeronáuticos, por oficina reparadora ou de conserto e 

manutenção de aeronaves; 

 CXL - Convênio ICMS nº 34, de 3 de abril de 2009, que autoriza o Estado do Pará e do Piauí a conceder 

isenção de ICMS, relativo ao diferencial de alíquota, na entrada de bens e mercadorias pela Companhia de 

Saneamento do Pará - COSANPA e pela Empresa Águas e Esgotos do Piauí S.A. - AGESPISA; 
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 CXLI - Convênio ICMS nº 16, de 26 de março de 2010, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder redução de base de cálculo do ICMS na operação interna com madeira nas hipóteses que 
especifica; 
 CXLII - Convênio ICMS nº 26, de 26 de março de 2010, que autoriza o Estado de Sergipe a isentar o 
ICMS devido na operação relativa à aquisição de produtos agropecuários decorrente do Programa de Aquisição 
de Alimentos - Compra Direta Local da Agricultura Familiar, produzidos por agricultores familiares que se 
enquadrem no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF e que se destinem ao 
atendimento das demandas de suplementação alimentar e nutricional dos programas sociais do Estado de 
Sergipe; 
 CXLIII - Convênio ICMS nº 45, de 26 de março de 2010, que autoriza as unidades federadas que 
especifica a conceder isenção do ICMS nas saídas de locomotivas; 
 CXLIV - Convênio ICMS nº 47, de 26 de março de 2010, que autoriza o Estado do Paraná a conceder 
isenção na saída interna de mercadoria promovida pela Associação dos Amigos do MON - Museu Oscar 
Niemeyer; 
 CXLV - Convênio ICMS nº 73, de 3 de maio de 2010, que concede isenção do ICMS nas operações com 
medicamento destinado ao tratamento dos portadores de Gripe A (H1N1); 
 CXLVI - Convênio ICMS nº 89, de 9 de julho de 2010, que autoriza os Estados a isentar do ICMS a 
importação do exterior de pós-larvas de camarão e reprodutores SPF, para fins de melhoramento genético, e as 
saídas internas e interestaduais com reprodutores de camarão marinho; 
 CXLVII - Convênio ICMS nº 106, de 9 de julho de 2010, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
isentar do ICMS a comercialização de sanduíches denominados "Big Mac" efetuada durante o evento "McDia 
Feliz"; 
 CXLVIII - Convênio ICMS nº 118, de 9 de julho de 2010, que autoriza os Estados da Bahia, Mato Grosso, 
Pernambuco, Rio Grande do Sul e São Paulo a reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas interestaduais de 
Para-Xileno (PX) e Ácido Tereftálico Purificado (PTA); 
 CXLIX - Convênio ICMS nº 138, de 24 de setembro de 2010, que autoriza os Estados de Pernambuco e 
Roraima a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de geladeiras no âmbito do Programa de Eficiência 
Energética; 
 CL - Convênio ICMS nº 98, de 30 de setembro de 2011, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 
benefícios fiscais à indústria localizada no Estado do Amapá nas condições que especifica; 
 CLI - Convênio ICMS nº 38, de 30 de março de 2012, que concede isenção do ICMS nas saídas de 
veículos destinados a pessoas com deficiência física, visual, mental severa ou profunda, síndrome de Down ou 
autistas; 
 CLII - Convênio ICMS nº 46, de 16 de abril de 2012, que autoriza as unidades federadas que menciona 
a conceder crédito outorgado e anistia nas aquisições de materiais refratários por empresas siderúrgicas; 
 CLIII - Convênio ICMS nº 56, de 22 de junho de 2012, que dispõe sobre a instituição de crédito 
presumido em substituição aos estornos de débitos decorrentes das prestações de serviços de telecomunicações; 
 CLIV - Convênio ICMS nº 61, de 22 de junho de 2012, que autoriza a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil a arrecadar o ICMS devido nas importações realizadas ao amparo do Regime de Tributação Unificada - 
RTU, e concede redução da base de cálculo do ICMS nas operações de importação alcançadas por esse Regime; 
 CLV - Convênio ICMS nº 91, de 28 de setembro de 2012, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder redução da base de cálculo do ICMS no fornecimento de refeição promovido por bares restaurantes e 
estabelecimentos similares e dispõe da exclusão dos entes federados que cita das disposições do Convênio ICMS 
09/93; 
 CLVI - Convênio ICMS nº 95, de 28 de setembro de 2012, que dispõe sobre a concessão de redução de 
base de cálculo do ICMS nas saídas de veículos militares, peças, acessórios e outras mercadorias que especifica; 
 CLVII - Convênio ICMS nº 127, de 17 de dezembro de 2012, que autoriza o Estado de Pernambuco e o 
Distrito Federal a conceder isenção do ICMS nas operações internas de remessa de suínos para abate; 
 CLVIII - Convênio ICMS nº 129, de 17 de dezembro de 2012, que autoriza aos estados que menciona 
conceder isenção de ICMS nas operações com mercadorias destinadas à Fundação Museu da Imagem e do Som 
- MIS do Estado do Rio de Janeiro; 
 CLIX - Convênio ICMS nº 147, de 17 de dezembro de 2012, que autoriza o Estado do Acre a conceder 
isenção do ICMS nas saídas internas de geladeiras, decorrentes de doação efetuada pela Companhia de 
Eletricidade do Acre - ELETROACRE no âmbito do Programa Eletrobrás na Comunidade; 
 CLX - Convênio ICMS nº 1, de 6 de fevereiro de 2013, que autoriza a concessão de isenção do ICMS 
em operações com obras de arte na Feira Internacional de Arte do Rio de Janeiro (ArtRio) e na Feira Internacional 
de Arte de São Paulo (SP Arte); 
 CLXI - Convênio ICMS nº 24, de 5 de abril de 2013, que autoriza os estados do Espírito Santo, Minas 
Gerais, Rio de Janeiro e São Paulo a conceder isenção do ICMS na importação de locomotiva por operador de 
transporte multimodal de cargas; 
 CLXII - Convênio ICMS nº 27, de 5 de abril de 2013, que autoriza o Estado de Rondônia a conceder 
isenção do ICMS correspondente à diferença de alíquotas pela entrada no Estado de geladeiras, a serem doadas 
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pela empresa CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - ELETROBRAS Distribuição Rondônia, no âmbito de 
seus projetos de eficiência energética; 
 CLXIII - Convênio ICMS nº 30, de 11 de abril de 2013, que autoriza o Estado de São Paulo a conceder 
isenção do ICMS incidente na importação de tesseras para mosaico, realizadas pelo Santuário Nacional de 
Nossa Senhora da Conceição Aparecida; 
 CLXIV - Convênio ICMS nº 46, de 12 de junho de 2013, que os Estados que menciona a conceder 
isenção do ICMS nas saídas internas de milho em grão destinadas a pequenos produtores agropecuários, bem 
como a agroindústrias de pequeno porte, para utilização no respectivo processo produtivo, promovidas pela 
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, pelo Centro de Abastecimento e Logística do Acre - 
CEASA/AC, pelas Centrais de Abastecimento do Pará S.A - CEASA/PA e pelo Centro de Abastecimento e Logística 
de Pernambuco - CEASA/PE; 
 CLXV - Convênio ICMS nº 58, de 26 de julho de 2013, que autoriza as unidades federadas que menciona 
a conceder crédito outorgado do ICMS às empresas que utilizem mão-de-obra carcerária e de egressos do 
sistema prisional; 
 CLXVI - Convênio ICMS nº 62, de 26 de julho de 2013, que autoriza os Estados do Paraná e Minas 
Gerais a conceder isenção do ICMS nas saídas de produtos que especifica, resultantes da utilização de pneus 
inservíveis de caminhões fora-de-estrada;  
 CLXVII - Convênio ICMS nº 63, de 26 de julho de 2013, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 
benefícios fiscais à indústria do segmento de café localizada no Estado do Amapá; 
 CLXVIII - Convênio ICMS nº 64, de 26 de julho de 2013, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 
redução de base de cálculo à indústria do segmento de colchões localizada no Estado do Amapá; 
 CLXIX - Convênio ICMS nº 80, de 26 de julho de 2013, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 
benefícios fiscais à empresas extratoras de pedra britada e de mão localizada no Estado do Amapá; 
 CLXX - Convênio ICMS nº 81, de 26 de julho de 2013, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 
redução de base de cálculo do ICMS incidente na aquisição de bens do ativo por indústrias de mineração e 
metalurgia, localizadas no Estado do Amapá; 
 CLXXI - Convênio ICM nº 82, de 26 de julho de 2013, que dispõe sobre a concessão de isenção do 
ICMS relativo ao diferencial de alíquota, bem como na importação de bens destinados à modernização de Zona 
Portuária do Estado do Amapá; 
 CLXXII - Convênio ICMS nº 113, de 11 de outubro de 2013, que autoriza o Estado do Paraná a conceder 
isenção de ICMS nas saídas e importação de equipamentos, aparelhos e instrumentos, suas respectivas partes, 
peças e acessórios, destinadas ao Instituto Tecnológico SIMEPAR; 
 CLXXIII - Convênio ICMS nº 126, de 11 de outubro de 2013, que autoriza à redução a base de cálculo 
do ICMS nas operações com bovinos destinados aos estados que especifica; 
 CLXXIV - Convênio ICMS nº 161, de 6 de dezembro de 2013, que autoriza o Estado do Paraná a 
conceder isenção do ICMS nas operações internas com bens e mercadorias destinados à implantação do Metrô 
Curitibano; 
 CLXXV - Convênio ICMS nº 17, de 21 de março de 2014, que autoriza a concessão de redução de base 
de cálculo do ICMS à indústria do segmento de fabricação de quadros e painéis elétricos e eletrônicos localizada 
no Estado do Amapá; 
 CLXXVI - Convênio ICMS nº 106, de 21 de outubro de 2014, que autoriza o Estado de São Paulo a 
conceder isenção do ICMS em operações com bens e mercadorias a serem comercializados na Feira 
Escandinava; 
 CLXXVII - Convênio ICMS nº 112, de 19 de novembro de 2014, que autoriza o Estado de Pernambuco 
a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de lâmpadas, material elétrico e equipamentos, doados ao 
Poder Executivo Estadual pela Companhia Energética de Pernambuco - CELPE, para instalação de sistemas de 
iluminação e refrigeração em prédios públicos da Administração Direta, no âmbito do Programa de Eficiência 
Energética - PEE; 
 CLXXVIII - Convênio ICMS nº 127, de 5 de dezembro de 2014, que autoriza o Estado do Rio Grande do 
Sul a conceder isenção do ICMS nas operações interestaduais com arroz orgânico destinado à merenda escolar 
da rede pública de ensino; 
 CLXXIX - Convênio ICMS nº 57, de 30 de junho de 2015, que autoriza a concessão de crédito presumido 
de ICMS para a execução de programa social; 
 CLXXX - Convênio ICMS nº 137, de 20 de novembro de 2015, que autoriza o Distrito Federal a isentar 
do ICMS a venda de mercadorias e o fornecimento de alimentação e bebidas pela Associação Grupo dos 
Cônjuges dos Chefes de Missão - GCCM; 
 CLXXXI - Convênio ICMS nº 19, de 8 de abril de 2016, que autoriza a concessão de isenção do ICMS 

incidente no fornecimento de energia elétrica a hospitais filantrópicos, desde que classificados como entidade 

beneficente de assistência social, nos termos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; 

 CLXXXII - Convênio ICMS nº 64, de 8 de julho de 2016, que autoriza o Estado do Espírito Santo a isentar 

do ICMS a venda de mercadorias e o fornecimento de alimentação e bebidas pela Associação Capixaba contra 

o Câncer Infantil - ACACCI; 
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 CLXXXIII - Convênio ICMS nº 73, de 8 de julho de 2016, que autoriza as unidades federadas que 

menciona a concederem redução de base de cálculo do ICMS nas operações internas com querosene de aviação 

- QAV e gasolina de aviação - GAV; 

 CLXXXIV - Convênio ICMS nº 101, 23 de setembro de 2016, que autoriza a concessão de isenção do 

ICMS nas operações com areia, brita, tijolo e telha de barro; 

 CLXXXV - Convênio ICMS nº 4, de 8 de fevereiro de 2017, que autoriza o Estado do Ceará a conceder 

crédito presumido nas aquisições de equipamento emissor de Cupom Fiscal Eletrônico CF-e - SAT; 

 CLXXXVI - Convênio ICMS nº 9, de 8 de fevereiro de 2017, que autoriza o Estado do Paraná a conceder 

isenção na saída interna de mercadoria promovida pela Pastoral da Criança; 

 CLXXXVII - Convênio ICMS nº 100, de 29 de setembro de 2017, que autoriza a concessão de redução 

de base de cálculo na prestação de serviço de transporte intermunicipal de passageiro; 

 CLXXXVIII - Convênio ICMS nº 224, de 15 de dezembro de 2017, que autoriza as unidades federadas 

que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações internas com produtos essenciais ao consumo popular 

que compõem a cesta básica; 

 CLXXXIX - Convênio ICMS nº 24, de 3 de abril de 2018, que autoriza o Estado de Goiás a conceder 

redução da base de cálculo do ICMS no fornecimento de refeição promovido por bares, restaurantes e 

estabelecimentos similares; 

 CXC - Convênio ICMS nº 90, de 28 de setembro de 2018, que autoriza as unidades federadas que 

menciona a conceder redução de base de cálculo do ICMS nas prestações internas de serviços de comunicação 

a que se refere; 

 CXCI - Convênio ICMS nº 95, de 28 de setembro de 2018, que autoriza os Estados do Amazonas e do 

Paraná a conceder isenção do ICMS incidente no fornecimento de energia elétrica para pessoas físicas 

enquadradas em programa social; 

 CXCII - Convênio ICMS nº 129, de 12 de novembro de 2018, que autoriza o Estado de Minas Gerais a 

conceder remissão e anistia de crédito tributário de ICMS inscrito em dívida ativa com o objetivo de estimular a 

realização de projetos desportivos estaduais; 

 CXCIII - Convênio ICMS nº 136, de 28 de novembro de 2018, que autoriza as unidades federadas que 

menciona a conceder de redução da base de cálculo do ICMS nas operações internas com reboques e 

semirreboques; 

 CXCIV - Convênio ICMS nº 52, de 5 de abril de 2019, que autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a 

conceder crédito presumido de ICMS correspondente aos valores destinados ao aparelhamento da segurança 

pública estadual no âmbito do Programa de Incentivo ao Aparelhamento da Segurança Pública do Estado do 

Rio Grande do Sul - PISEG/RS; 

 CXCV - Convênio ICMS nº 57, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado de Santa Catarina a 

conceder isenção do ICMS nas saídas de gordura animal mista proveniente de carcaças de animais mortos e 

não abatidos; 

 CXCVI - Convênio ICMS nº 65, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 

isenção do ICMS nas condições que especifica; 

 CXCVII - Convênio ICMS nº 75, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que 

menciona a isentar do ICMS em operações internas com mercadorias ou bens em doação destinadas a entidades 

filantrópicas de educação ou de assistência social e as organizações da sociedade civil; 

 CXCVIII - Convênio ICMS nº 76, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado do Rio Grande do Norte 

a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de mercadorias efetuadas por contribuintes do imposto cuja 

receita total de vendas seja doada à entidade sem fins lucrativos, devidamente reconhecida como de utilidade 

pública estadual; 

 CXCIX - Convênio ICMS nº 77, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona 

a conceder crédito outorgado de ICMS equivalente ao valor destinado por contribuinte do imposto a projetos 

culturais credenciados pelos órgãos da administração pública estadual; 

 CC - Convênio ICMS nº 78, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona 

a conceder crédito outorgado de ICMS equivalente ao valor destinado por contribuinte do imposto a projetos 

esportivos e desportivos credenciados pelos órgãos da administração pública estadual; 

 CCI - Convênio ICMS nº 79, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona 

a conceder redução de base de cálculo nas operações internas com óleo diesel e biodiesel destinadas a empresa 

concessionária ou permissionária de transporte coletivo de passageiros por qualquer modal; 

 CCII - Convênio ICMS nº 80, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona 

a conceder isenção do ICMS incidente na operação de importação de máquinas e equipamentos sem similar 
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produzido no País, efetuada por editora de livros ou empresa jornalística para emprego exclusivo no processo 

de industrialização de livros, jornais ou periódicos; 

 CCIII - Convênio ICMS nº 81, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado do Pará a conceder isenção 

do ICMS incidente nas operações internas com pedra, areia, seixo, barro e brita promovidas pelo extrator; 

 CCIV - Convênio ICMS nº 82, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado do Pará a conceder isenção 

do ICMS incidente na primeira saída interna com ouro, realizadas por garimpeiros; 

 CCV - Convênio ICMS nº 83, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado do Pará a conceder isenção 

do ICMS incidente na operação interna com madeira em tora, cavaco, galhada e sapopema, realizada pelo 

extrator florestal; 

 CCVI - Convênio ICMS nº 85, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona 

a conceder redução de base de cálculo do ICMS incidente nas operações internas e de importação de gás natural 

destinado ao consumo veicular; 

 CCVII - Convênio ICMS nº 86, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona 

a conceder isenção e redução de base de cálculo do ICMS incidente no fornecimento de energia elétrica; 

 CCVIII - Convênio ICMS nº 87, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado de Mato Grosso a não 

constituir crédito tributário e a não efetuar cobrança ou inscrição de débito relativo ao ICMS em dívida ativa, nas 

condições que especifica, quando seu valor for inferior a 20 (vinte) UPF/MT; 

 CCIX - Convênio ICMS nº 88, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder 

isenção do ICMS incidente sobre o consumo de energia elétrica do Hospital de Câncer de Mato Grosso; 

 CCX - Convênio ICMS nº 89, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona 

a conceder parcelamento do imposto devido por substituição tributária, relativo às mercadorias existentes em 

estoque por ocasião da sua inclusão no regime; 

 CCXI - Convênio ICMS nº 90, de 5 de julho de 2019, que Autoriza o Estado do Amapá a conceder 

isenção do ICMS devido nas operações internas com energia elétrica destinada a estabelecimento minerador; 

 CCXII - Convênio ICMS nº 91, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona 

a conceder crédito outorgado de ICMS equivalente ao valor destinado por contribuinte do imposto a projetos de 

assistência social credenciados pelos órgãos da administração pública estadual; 

 CCXIII - Convênio ICMS nº 92, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado de São Paulo a conceder 

isenção do ICMS nas operações de fornecimento de energia elétrica que indica; 

 CCXIV - Convênio ICMS nº 94, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona 

a conceder crédito presumido, parcelamento, remissão e anistia, como forma de incentivo fiscal à cultura, por 

intermédio do Sistema de Financiamento à Cultura - SIFC - e de mecanismos como o Tesouro Estadual, o Fundo 

Estadual de Cultura - FEC - e o Incentivo Fiscal à Cultura - IFC -, entre outros; 

 CCXV - Convênio ICMS nº 103, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado do Rio Grande do Norte 

a conceder redução de base de cálculo nas prestações interestaduais de serviço de transporte de sal marinho; 

 CCXVI - Convênio ICMS nº 124, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado de Goiás a conceder 

isenção do ICMS nas operações destinadas à Associação para Cuidado de Câncer em Goiás - ACCEG; 

 CCXVII - Convênio ICMS nº 128, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado da Bahia a conceder 

isenção do ICMS incidente na operação de importação de placas testes e soluções diluentes destinados à 

montagem de Kits diagnósticos para detecção imuno-rápida de Zika, Dengue, Chikungunya, Febre Amarela, 

Vírus da Imunodeficiência Humana - HIV, Hepatite B, Hepatite C, Sífilis e Leishmaniose; 

 CCXVIII - Convênio ICMS nº 149, de 10 de outubro de 2019, que autoriza a dispensa de juros e multa 

moratória do ICMS no pagamento de débitos do sujeito passivo com a utilização de seus créditos financeiros 

decorrentes do fornecimento de mercadorias, realização de obras, e prestação de serviços ao Poder Executivo 

da unidade federada; 

 CCXIX - Convênio ICMS nº 153, de 10 de outubro de 2019, que autoriza as unidades federadas que 

menciona a conceder desconto sobre o saldo devedor do ICMS como medida de incentivo ao contribuinte pontual 

e adimplente com as obrigações tributárias; 

 CCXX - Convênio ICMS nº 178, de 10 de outubro de 2019, que autoriza as unidades federadas que 

menciona a conceder crédito presumido do ICMS a contribuinte excluído do Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES 

NACIONAL ou em razão de exceder o sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do SIMPLES 

NACIONAL, nos termos previstos neste convênio; 

 CCXXI - Convênio ICMS nº 181, de 10 de outubro de 2019, que autoriza a concessão de isenção nas 

saídas internas de queijo, requeijão e doce de leite, realizadas por produtor rural, resultantes de fabricação 

própria artesanal, na forma que especifica; 
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 CCXXII - Convênio ICMS nº 215, de 13 de dezembro de 2019, que autoriza o Estado do Amazonas a 

reduzir a base de cálculo do ICMS nas operações interestaduais com gado bovino destinado ao Estado de 

Roraima; 

 CCXXIII - Convênio ICMS nº 218, de 13 de dezembro de 2019, que autoriza as unidades federadas que 

menciona a conceder redução da base de cálculo do ICMS incidente nas prestações de serviço de transporte 

intermunicipal de pessoas; 

 CCXXIV - Convênio ICMS nº 225, de 13 de dezembro de 2019, que autoriza as unidades federadas que 

menciona a conceder crédito outorgado do ICMS correspondente aos valores recolhidos pelos contribuintes para 

fundos com destinação de recursos para segurança pública, administração fazendária, infraestrutura, educação, 

assistência social e saúde; 

 CCXXV - Convênio ICMS nº 229, de 13 de dezembro de 2019, que altera o Convênio ICMS 95/07, que 

autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de geladeira e lâmpadas 

decorrentes de doações efetuadas pela concessionária de energia elétrica, bem como retorno das sucatas aos 

fabricantes, no âmbito do Projeto Eficientização Energética em Comunidades de Baixa Renda; 

 CCXXVI - Convênio ICMS nº 233, de 13 de dezembro de 2019, que autoriza as unidades federadas que 

menciona a conceder redução de base de cálculo do ICMS relativa à diferença entre a alíquota interna e a 

interestadual nas aquisições interestaduais destinadas ao ativo imobilizado do estabelecimento que explore as 

atividades econômicas que especifica; 

 CCXXVII - Convênio ICMS nº 16, de 3 de abril de 2020, que autoriza o Estado de São Paulo a conceder 

redução na base de cálculo do ICMS nas saídas internas com mercadorias de cobre; 

 CCXXVIII - Convênio ICMS nº 50, de 30 de julho de 2020, que autoriza as unidades federadas que 

menciona a conceder isenção sobre o ICMS incidente no serviço de comunicação destinado a projetos 

educacionais na modalidade EaD concedidos pelas Secretarias Estaduais de Educação; 

 CCXXIX - Convênio ICMS nº 143, de 9 de dezembro de 2020, que autoriza o Estado do Maranhão a 

conceder isenção do ICMS incidente nas prestações de serviço de transporte intermunicipal realizado por meio 

de ferry boat e revoga a cláusula segunda do Convênio ICMS 218/19; 

 CCXXX - Convênio ICMS nº 151, de 9 de dezembro de 2020, que autoriza as unidades federadas que 

menciona a reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas interestaduais de arroz beneficiado de produção 

própria; 

 CCXXXI - Convênio ICMS nº 34, de 8 de abril de 2021, que autoriza os Estados de Mato Grosso e Pará 

a conceder redução de base de cálculo do ICMS nas operações internas com calçados, confecções e tecidos; 

 CCXXXII - Convênio ICMS nº 54, de 8 de abril de 2021, que autoriza as unidades federadas que 

menciona a conceder isenção do ICMS nas operações internas com equipamentos de irrigação destinado ao uso 

na agricultura ou horticultura; 

 CCXXXIII - Convênio ICMS nº 71, de 8 de abril de 2021, que autoriza as unidades federadas que 

menciona a conceder isenção do ICMS nas operações de importação dos equipamentos especificados por 

empresas operadoras portuárias; 

 CCXXXIV - Convênio ICMS nº 102, de 8 de julho de 2021, que autoriza as unidades federadas que 

menciona a conceder isenção do ICMS nas saídas internas promovidas por produtores enquadrados na 

agricultura familiar ou na agroindústria familiar, bem como crédito presumido nas entradas de produtos 

fornecidos por agroindústria familiar, nas condições que especifica; 

 CCXXXV - Convênio ICMS nº 119, de 23 de julho de 2021, que autoriza a concessão de crédito 

presumido do ICMS correspondente ao preço pago pelos selos fiscais efetivamente utilizados nos vasilhames 

acondicionadores de água mineral natural, água natural ou água adicionada de sais; 

 CCXXXVI - Convênio ICMS nº 179, de 6 de outubro de 2021, que autoriza o Estado de Santa Catarina 

a conceder benefícios fiscais relacionados ao fornecimento de energia elétrica a hospital integrante do Sistema 

Único de Saúde - SUS, na forma que especifica; 

 CCXXXVII - Convênio ICMS nº 183, de 6 de outubro de 2021, que autoriza o Estado da Bahia a reduzir 

a base de cálculo do ICMS incidente nas saídas interestaduais de gás natural - GN - e na prestação de serviço 

de transporte interestadual de gás natural nas condições que especifica; 

 CCXXXVIII - Convênio ICMS nº 209, de 9 de dezembro de 2021, que autoriza o Estado de Alagoas a 

conceder remissão de crédito tributário relativo ao ICMS, na forma que especifica; 

 CCXXXIX - Convênio ICMS nº 213, de 9 de dezembro de 2021, que autoriza as unidades federadas que 

menciona a conceder redução de base de cálculo do ICMS nas operações internas e interestaduais com 

caranguejos vivos; 

 CCXL - Convênio ICMS nº 27, de 7 de abril de 2022, que autoriza o Estado de Mato Grosso a dispensar 

o recolhimento do ICMS diferido nas hipóteses que especifica; 
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 CCXLI - Convênio ICMS nº 41, de 7 de abril de 2022, que autoriza as unidades federadas que menciona 

a conceder isenção do ICMS nas operações e prestações com garrafas de vidro usadas, já utilizadas como 

vasilhame de bebidas alcóolicas, nos termos que especifica; 

 CCXLII - Convênio ICMS nº 88, de 1º de julho de 2022, que autoriza as unidades federadas que 

menciona a conceder crédito presumido de ICMS para a execução de programas sociais e projetos relacionados 

à política energética; 

 CCXLIII - Convênio ICMS nº 89, de 1º de julho de 2022, que autoriza o Estado do Pará a conceder 

redução de base de cálculo do ICMS nas operações com máquinas e equipamentos destinados, exclusivamente, 

ao ativo permanente; 

 CCXLIV - Convênio ICMS nº 91, de 1º de julho de 2022, que autoriza as unidades federadas que 

menciona a conceder isenção do ICMS às operações internas, com micro ônibus e vans, para utilização como 

transporte complementar de passageiros; 

 CCXLV - Convênio ICMS nº 92, de 1º de julho de 2022, que autoriza o Estado do Pará a conceder 

redução de base de cálculo do ICMS nas operações que especifica; 

 CCXLVI - Convênio ICMS nº 172, de 9 de dezembro de 2022, que autoriza do Estado de São Paulo a 

conceder redução na base de cálculo do ICMS nas operações internas com leite vegetal de aveia; 

 CCXLVII - Convênio ICMS nº 184, de 9 de dezembro de 2022, que autoriza a concessão de redução de 

base de cálculo do ICMS nas saídas de batatas preparadas e congeladas, de produção própria, conforme 

especifica; 

 CCXLVIII - Convênio ICMS nº 185, de 9 de dezembro de 2022, que autoriza as unidades federadas que 

menciona a reduzir a base de cálculo do ICMS nas operações com máquinas e equipamentos destinados, 

exclusivamente, ao ativo permanente; 

 CCXLIX - Convênio ICMS nº 21, de 14 de abril de 2023, que autoriza as unidades federadas a conceder 

crédito presumido para as operações de saída de óleo diesel e biodiesel quando destinados a empresa 

concessionária ou permissionária de transporte coletivo de passageiros; 

 CCL - Convênio ICMS nº 35, de 14 de abril de 2023, que autoriza a concessão de isenção do ICMS nas 

operações com máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas respectivas partes e acessórios, 

efetuadas por empresas de prestação de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens de recepção livre e gratuita; 

 CCLI - Convênio ICMS nº 63, de 18 de abril de 2023, que Autoriza as unidades federadas que menciona 

a conceder crédito presumido de até 100% (cem por cento) do valor da alíquota "ad rem" do ICMS nas operações 

com óleo diesel, biodiesel, gasolina, etanol anidro carburante e GLP, quando destinados a órgãos da 

Administração Pública Estadual Direta e suas Fundações e Autarquias; 

 CCLII - Convênio ICMS nº 87, de 4 de agosto de 2023, que autoriza as unidades federadas que 

menciona a conceder isenção de ICMS nas saídas decorrentes de doação de gêneros alimentícios e excedentes 

de alimentos, conforme especifica; 

 CCLIII - Convênio ICMS nº 95, de 4 de agosto de 2023, que autoriza as unidades federadas que 

menciona a conceder isenção de ICMS nas operações interestaduais, relativamente à diferença entre as alíquotas 

interna e interestadual, com bens destinados ao ativo imobilizado, nas situações que especifica; 

 CCLIV - Convênio ICMS nº 98, de 4 de agosto de 2023, que autoriza os Estados do Acre, Mato Grosso, 
Rondônia e Santa Catarina a conceder crédito presumido de ICMS para a execução de programas sociais e 
projetos relacionados à política energética;  
 CCLV - Convênio ICMS nº 108, de 4 de agosto de 2023, que autoriza o Estado de Rondônia a reduzir 
a base de cálculo ICMS nas operações internas com suínos destinadas a abatedouros localizados no estado de 
Rondônia e dá outras providências; 
 CCLVI - Convênio ICMS nº 119, de 4 de agosto de 2023, altera o Convênio ICMS nº 115/21, que 
autoriza as unidades federadas que menciona a conceder parcelamento de débitos, tributários e não tributários, 
de contribuintes em processo de recuperação judicial ou em liquidação nas condições que especifica; 
 CCLVII - Convênio ICMS nº 121, de 9 de agosto de 2023, que autoriza as unidades federadas que 

menciona a conceder isenção do ICMS nas saídas internas com polpa de fruta. 

 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 

Diário Oficial da União. 

 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
(DOU, 26.12.2023) 

 
BOLE12733---WIN/INTER 
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ICMS - TABELA PRÁTICA PARA RECOLHIMENTO EM ATRASO - JANEIRO/2024 
 

Para utilização desta tabela, considerar o mês de vencimento do ICMS. 
 

ANO MÊS DO VENCIMENTO MULTA (%) JUROS (%) 

2018 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 

43,587583 
43,121981 
42,589636 
42,071341 
41,553046 
41,034751 
40,491709 
39,923913 
39,455095 
38,912053 
38,418500 
37,924947 

2019 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 

37,381905 
36,888352 
36,419534 
35,901239 
35,358197 
34,889379 
34,321583 
33,819864 
33,356104 
32,876840 
32,496454 
32,121750 

2020 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 

31,745117 
31,451388 
31,113019 
30,828094 
30,592284 
30,379952 
30,185606 
30,025716 
29,868750 
29,711784 
29,562298 
29,397851 

2021 

Janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 

29,248365 
29,113838 
28,912758 
28,704973 
28,434647 
28,126868 
27,771252 
27,343300 
26,901301 
26,415305 
25,828556 
25,059473 

2022 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril  
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 

24,327203 
23,572162 
22,645108 
21,810787 
20,776195 
19,760879 
18,726037 
17,556676 
16,484694 
15,464018 
14,443342 
13,320027 

2023 

Janeiro 
Fevereiro 
Março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
* 
* 

12,196712 
11,278571 
10,103898 
  9,185757 
  8,062442 
  6,990460 
  5,918478 
  4,780982 
  3,808080 
  2,810513 
  1,894525 
  1,000000 

2024 janeiro *   0,000000 

 
 1. DA MULTA 

 No caso de pagamento espontâneo, sobre o valor atualizado do débito incidirá multa de mora, conforme Lei nº 14.699/2003, 
que, a partir de 1º de novembro de 2003, alterou a forma de aplicação das multas dos impostos estaduais para: 
 - 0,15% do valor do imposto por dia de atraso até o trigésimo dia; 
 - 9% do valor do imposto do trigésimo primeiro ao sexagésimo dia de atraso; 
 - 12% do valor do imposto após o sexagésimo dia de atraso. 
 
 2. JUROS DE MORA 

 Os juros de mora incidentes sobre os créditos tributários estaduais vencidos até 31 de dezembro de 1997 serão apurados em 
conformidade com a Resolução SEF nº 2.554/1994 (segundo art. 4º da Resolução SEF nº 2.880/1997), alterada pelas Resoluções SEF nºs 
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2.816/1996 e 2.825/1996, inclusive com aplicação da SELIC após 1º.12.1996. A partir de 1º.01.1998, aplica-se a Resolução SEF nº 
2.880/1997, mantida a incidência da SELIC. 
 Os juros serão calculados a partir do mês seguinte ao vencimento do imposto e incidirão sobre o valor atualizado acrescido da 
multa. 

 
 
 

ICMS - SUSPENSÃO - GADO BOVINO - PASTAGEM - DISPOSIÇÃO 

 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 38, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

 
Dispõe sobre a suspensão da incidência do ICMS nas saídas de gado do Estado de Minas Gerais para 
"recurso de pasto" no Estado da Bahia. 

 
 Os Estados da Bahia e de Minas Gerais, neste ato representados pelos seus Secretários de Fazenda, 
considerando a necessidade de adotar medidas a fim de minimizar os efeitos das chuvas que atingem algumas 
áreas de seus territórios, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966) e no art. 38, I do Regimento do Conselho Nacional de Política Fazendária - 
CONFAZ, aprovado pelo Convênio ICMS nº 133, de 12 de dezembro de 1997, resolvem celebrar o seguinte 
 

P R O T O C O L O 

 
 Cláusula primeira. Fica suspensa a incidência do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS - devido pelas saídas de gado bovino do Estado de Minas Gerais com destino ao Estado da Bahia, bem 
como o seu retorno ao Estado de origem, desde que se destinem exclusivamente a "recurso de pasto". 
 § 1º A suspensão de que trata esta cláusula será por prazo de 90 (noventa) dias. 
 § 2º A suspensão do imposto será concedida exclusivamente ao gado pertencente a produtores 
devidamente credenciados pelo órgão estadual competente. 
 § 3º No momento da saída do gado do estado de origem, o produtor remetente ou a repartição fiscal 
de circunscrição deste deverá emitir nota fiscal, sem destaque do valor do ICMS, contendo, além dos demais 
requisitos, no campo "Informações Complementares" a expressão: "Suspensão do ICMS - Protocolo ICMS 38/23, 
de 27 de dezembro de 2023.". 
 § 4º No ato da emissão da nota fiscal, pelo remetente originário ou pela repartição fiscal de circunscrição 
deste, para acobertar o trânsito do gado, será assinado "Termo de Compromisso", modelo anexo, emitido em 3 
(três) vias, com a seguinte destinação: 
 I - a 1ª via será retida pelo órgão fiscal da circunscrição do produtor remetente; 
 II - a 2ª via acompanhará o trânsito e será entregue pelo destinatário à repartição de sua circunscrição 
fiscal, até 10 (dez) dias após o ingresso do gado no Estado; 
 III - a 3ª via será entregue ao produtor remetente para fins de controle e arquivamento. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Protocolo ICMS nº 38/2023, 
dispôs sobre a suspensão do ICMS nas saídas de gado bovino do Estado de Minas Gerais com destino ao 
Estado da Bahia, bem como o seu retorno ao Estado de origem, desde que se destinem exclusivamente a 
"recurso de pasto". 
 Dentre as disposições destacam-se: 
 - A concessão do benefício exclusivamente ao gado pertencente a produtores devidamente 
credenciados pelo órgão estadual competente e pelo prazo de 90 dias. 
 - A emissão da nota fiscal pelo produtor remetente, no momento da saída do gado do estado de 
origem, sem destaque do valor do ICMS, contendo, além dos demais requisitos, a expressão: "Suspensão do 
ICMS - Protocolo ICMS 38/23, de 27 de dezembro de 2023." no campo de informações complementares. 
 - A cobrança, ao Estado remetente, do imposto devido com base nos valores vigentes na data do 
encerramento do prazo concedido, em caso de encerramento do prazo do "recurso de pasto" e não 
retornando o gado ao Estado de origem. 
 Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação 
 
Consultora: Naiara Magalhães Camargo. 
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 § 5º A concessão do "recurso de pasto", bem como a sua prorrogação, serão processadas pela repartição 
fiscal do domicílio do remetente ou na forma como dispuser a Secretaria de Fazenda do Estado concedente. 
 § 6º Ocorrendo a prorrogação prevista no § 1º, será o fato comunicado pelo destinatário à repartição 
de sua circunscrição fiscal, mediante entrega de cópia do ato ou documento concessor da prorrogação. 
 Cláusula segunda. No retorno do gado ao Estado de origem será emitida nota fiscal pela repartição 
fiscal onde o gado se encontra em "recurso de pasto", ou pelo produtor que o recebeu para tal fim, na qual fará 
constar a seguinte observação no campo "Informações Complementares": "Gado em Retorno, recebido para 
"Recurso de Pasto", conforme nota fiscal nº........................ , de .........../............./........... , e .......... ........crias. 
Procedimento autorizado pelo Protocolo ICMS 38/23, de 27 de dezembro de 2023.". 
 Cláusula terceira. Ultrapassado o prazo do "recurso de pasto" e não retornando o gado ao Estado de 
origem, caberá ao Estado remetente a cobrança do ICMS, com base nos valores vigentes na data do 
encerramento do prazo concedido, devendo ser observada a forma, o prazo e as condições estabelecidas na 
legislação da unidade federada a que for devido. 
 Cláusula quarta. Ocorrendo a venda do gado no Estado destinatário, por conta e ordem do remetente 
originário, caberá ao Estado de origem o imposto correspondente a operação interestadual, que será recolhido 
pelo produtor na repartição onde se processou o "recurso de pasto". 
 Parágrafo único. Na hipótese prevista no "caput" desta cláusula, observar-se-á o seguinte: 
 I - o produtor remetente originário ou a repartição fiscal de circunscrição deste deverá: 
 a) emitir nota fiscal em nome do adquirente, na qual, além dos requisitos exigidos, constarão como 
natureza da operação - "Saída Simbólica de Gado remetido para "Recurso de Pasto", conforme nota fiscal 
nº........................ , de .........../............./........... , e .................. crias. Procedimento autorizado pelo Protocolo 
ICMS 38/23, de 27 de dezembro de 2023."; nome, endereço, números de inscrição, estadual e no CNPJ/CPF, 
do produtor que recebeu o gado em "recurso de pasto" e que irá promover sua remessa ao adquirente; 
 b) efetuar, na nota fiscal referida na alínea "a" deste inciso, o destaque do valor do imposto; 
 II - o produtor que recebeu o gado em "recurso de pasto" ou a repartição fiscal de circunscrição deste 
deverá: 
 a) emitir nota fiscal em nome do adquirente, para acompanhar o transporte das mercadorias, sem 
destaque do valor do imposto, na qual, além dos requisitos exigidos, constarão: como natureza da operação - 
"Remessa por Conta e Ordem de Terceiros"; número, série e data da nota fiscal referida no inciso I do parágrafo 
único desta cláusula, bem como nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CNPJ/CPF, do seu 
emitente; 
 b) emitir nota fiscal em nome do produtor remetente, na qual, além dos requisitos exigidos, constarão 
as seguintes informações: 
 1 - a expressão "Retorno Simbólico de Gado recebido para "Recurso de Pasto", conforme nota fiscal 
nº........................ , de .........../............./........... , emitida por ............., e .................. crias. Procedimento 
autorizado pelo Protocolo ICMS 38/23, de 27 de dezembro de 2023."; 
 2 - nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CPF/CNPJ, do adquirente para o qual for 
efetuada a remessa do gado, bem como número e série da nota fiscal emitida na forma da alínea "a" deste 
inciso; 
 Cláusula quinta. Ocorrendo a hipótese prevista na cláusula quarta, o Estado destinatário exigirá a 
comprovação do respectivo pagamento do imposto e comunicará ao Estado de origem a referida operação. 
 Parágrafo único. A base de cálculo do imposto é o valor da operação ou de "pauta fiscal", não podendo 
ser inferior àquela estabelecida no Estado de destino. 
 Cláusula sexta. Para efeito dos procedimentos disciplinados neste protocolo, em especial quanto à 
emissão de documentos, escrituração de livros e à imposição de penalidades, será observada a legislação 
tributária da unidade federada à qual o estabelecimento estiver vinculado. 
 Cláusula sétima. As Secretarias de Fazenda das unidades federadas signatárias prestarão assistência 
mútua para fiscalização das operações abrangidas por este protocolo, podendo, também, mediante acordo 
prévio, designar funcionários para exercerem atividades de interesse da unidade da Federação junto às 
repartições da outra. 
 Cláusula oitava. As disposições contidas neste protocolo manterão seus efeitos para regular retorno do 
gado, quando este ocorrer após a denúncia deste, desde que respeitado o prazo estabelecido no ato concessor 
e/ou em suas prorrogações. 
 Cláusula nona. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
podendo ser denunciado por qualquer das partes, desde que cientificada a outra com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias. 
 TERMO DE COMPROMISSO 
 Suspensão do ICMS sobre saída de gado, de acordo com o Protocolo ICMS 38/23 
 IDENTIFICAÇÃO DO REMETENTE 
 NOME: 
 CPF: 
 CNPJ: 
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 IDENTIDADE: 
 PROCEDÊNCIA: 
 NOME DA PROPRIEDADE: 
 DISTRITO: 
 MUNICÍPIO: 
 DESTINO 
 NOME DA PROPRIEDADE: 
 DISTRITO: 
 MUNICÍPIO: 
 DESCRIÇÃO DO GADO 
 

ATÉ 12 MESES 13 A 24 MESES 25 A 36 MESES ACIMA DE 36 MESES 

FÊMEAS MACHOS FÊMEAS MACHOS FÊMEAS MACHOS FÊMEAS MACHOS 

        

 
 O gado constante da Nota Fiscal nº ........................., da qual este documento expedido em 03 (três) 
vias passa a ser parte integrante, será transferido para o local acima, devendo retornar dentro de 
................................................ 
 Não ocorrendo o retorno dentro deste prazo, responsabilizo-me pelo recolhimento do ICMS devido, cuja 
base de cálculo será o valor da operação ou o da Pauta vigente..................................,..........de......................... 
de .......... 
 VISTO: 
 CHEFE DA REPARTIÇÃO FISCAL 
 FLUXO: 
 I - a 1ª via será retida pelo órgão fiscal da circunscrição do produtor; 
 II - a 2ª via acompanhará o trânsito e será entregue à repartição da circunscrição fiscal de destino, até 
10 (dez) dias após o ingresso do gado no Estado destinatário; 
 III - a 3ª via será entregue ao produtor para fins de controle e arquivamento. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 28.12.2023) 
 
BOLE12745---WIN/INTER 
 
 
 

ICMS - GADO BOVINO - SUSPENSÃO - DISPOSIÇÃO 

 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 39, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

 
Dispõe sobre a suspensão da incidência do ICMS nas saídas de gado do Estado de Minas Gerais para 
"recurso de pasto" no Estado do Espírito Santo. 

 
 Os Estados do Espírito Santo e de Minas Gerais, neste ato representados pelos seus Secretários de 
Fazenda, considerando a necessidade de adotar medidas a fim de minimizar os efeitos das chuvas que atingem 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Protocolo 39/2023, aprovado 
pelo Convênio ICMS nº 133/1997, decide adotar medidas afim de minimizar os efeitos das chuvas que 
atingem algumas áreas dos seus territórios dos Estados do Espírito Santos e Minas Gerais, considerando o 
disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966). 
 Dessa forma, fica suspensa a Incidência do ICMS devido pelas saídas de gado bovino do Estado de 
Minas Gerais com destino ao Espírito Santo, e também o seu retorno ao Estado de origem desde que se 
destinem exclusivamente a recurso de pasto. 
 Este protocolo entra em vigor a partir da data da sua publicação. 
 
Consultora: Michelle Andreza Barbosa. 
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algumas áreas de seus territórios, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) e no art. 38, I do Regimento do Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ, aprovado pelo Convênio ICMS nº 133, de 12 de dezembro de 1997, resolvem celebrar 
o seguinte 
 

P R O T O C O L O 

 
 Cláusula primeira. Fica suspensa a incidência do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS - devido pelas saídas de gado bovino do Estado de Minas Gerais com destino ao Estado do Espírito Santo, 
bem como o seu retorno ao Estado de origem, desde que se destinem exclusivamente a "recurso de pasto". 
 § 1º A suspensão de que trata esta cláusula será por prazo de 90 (noventa) dias. 
 § 2º A suspensão do imposto será concedida exclusivamente ao gado pertencente a produtores 
devidamente credenciados pelo órgão estadual competente. 
 § 3º No momento da saída do gado do estado de origem, o produtor remetente ou a repartição fiscal 
de circunscrição deste deverá emitir nota fiscal, sem destaque do valor do ICMS, contendo, além dos demais 
requisitos, no campo "Informações Complementares" a expressão: "Suspensão do ICMS - Protocolo ICMS 39/23, 
de 27 de dezembro de 2023.". 
 § 4º No ato da emissão da nota fiscal, pelo remetente originário ou pela repartição fiscal de circunscrição 
deste, para acobertar o trânsito do gado, será assinado "Termo de Compromisso", modelo anexo, emitido em 3 
(três) vias, com a seguinte destinação: 
 I - a 1ª via será retida pelo órgão fiscal da circunscrição do produtor remetente; 
 II - a 2ª via acompanhará o trânsito e será entregue pelo destinatário à repartição de sua circunscrição 
fiscal, até 10 (dez) dias após o ingresso do gado no Estado; 
 III - a 3ª via será entregue ao produtor remetente para fins de controle e arquivamento. 
 § 5º A concessão do "recurso de pasto", bem como a sua prorrogação, serão processadas pela repartição 
fiscal do domicílio do remetente ou na forma como dispuser a Secretaria de Fazenda, Economia ou Finanças do 
Estado concedente. 
 § 6º Ocorrendo a prorrogação prevista no § 1º, será o fato comunicado pelo destinatário à repartição 
de sua circunscrição fiscal, mediante entrega de cópia do ato ou documento concessor da prorrogação. 
 Cláusula segunda. No retorno do gado ao Estado de origem será emitida nota fiscal pela repartição 
fiscal onde o gado se encontra em "recurso de pasto", ou pelo produtor que o recebeu para tal fim, na qual fará 
constar a seguinte observação no campo "Informações Complementares": "Gado em Retorno, recebido para 
"Recurso de Pasto", conforme nota fiscal nº........................ , de .........../............./........... , e .......... ........crias. 
Procedimento autorizado pelo Protocolo ICMS 39/23, de 27 de dezembro de 2023.". 
 Cláusula terceira. Ultrapassado o prazo do "recurso de pasto" e não retornando o gado ao Estado de 
origem, caberá ao Estado remetente a cobrança do ICMS, com base nos valores vigentes na data do 
encerramento do prazo concedido, devendo ser observada a forma, o prazo e as condições estabelecidas na 
legislação da unidade federada a que for devido. 
 Cláusula quarta. Ocorrendo a venda do gado no Estado destinatário, por conta e ordem do remetente 
originário, caberá ao Estado de origem o imposto correspondente a operação interestadual, que será recolhido 
pelo produtor na repartição onde se processou o "recurso de pasto". 
 Parágrafo único. Na hipótese prevista no "caput" desta cláusula, observar-se-á o seguinte: 
 I - o produtor remetente originário ou a repartição fiscal de circunscrição deste deverá: 
 a) emitir nota fiscal em nome do adquirente, na qual, além dos requisitos exigidos, constarão como 
natureza da operação - "Saída Simbólica de Gado remetido para "Recurso de Pasto", conforme nota fiscal 
nº........................ , de .........../............./........... , e .................. crias. Procedimento autorizado pelo Protocolo 
ICMS 39/23, de 27 de dezembro de 2023."; nome, endereço, números de inscrição, estadual e no CNPJ/CPF, 
do produtor que recebeu o gado em "recurso de pasto" e que irá promover sua remessa ao adquirente; 
 b) efetuar, na nota fiscal referida na alínea "a" deste inciso, o destaque do valor do imposto; 
 II - o produtor que recebeu o gado em "recurso de pasto" ou a repartição fiscal de circunscrição deste 
deverá: 
 a) emitir nota fiscal em nome do adquirente, para acompanhar o transporte das mercadorias, sem 
destaque do valor do imposto, na qual, além dos requisitos exigidos, constarão: como natureza da operação - 
"Remessa por Conta e Ordem de Terceiros"; número, série e data da nota fiscal referida no inciso I do parágrafo 
único desta cláusula, bem como nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CNPJ/CPF, do seu 
emitente;  
 b) emitir nota fiscal em nome do produtor remetente, na qual, além dos requisitos exigidos, constarão 
as seguintes informações: 
 1 - a expressão "Retorno Simbólico de Gado recebido para "Recurso de Pasto", conforme nota fiscal 
nº........................ , de .........../............./........... , emitida por ............., e .................. crias. Procedimento 
autorizado pelo Protocolo ICMS 39/23, de 27 de dezembro de 2023."; 
 2 - nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CPF/CNPJ, do adquirente para o qual for 
efetuada a remessa do gado, bem como número e série da nota fiscal emitida na forma da alínea "a" deste 
inciso; 
 Cláusula quinta. Ocorrendo a hipótese prevista na cláusula quarta, o Estado destinatário exigirá a 
comprovação do respectivo pagamento do imposto e comunicará ao Estado de origem a referida operação. 
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 Parágrafo único. A base de cálculo do imposto é o valor da operação ou de "pauta fiscal", não podendo 
ser inferior àquela estabelecida no Estado de destino. 
 Cláusula sexta. Para efeito dos procedimentos disciplinados neste protocolo, em especial quanto à 
emissão de documentos, escrituração de livros e à imposição de penalidades, será observada a legislação 
tributária da unidade federada à qual o estabelecimento estiver vinculado. 
 Cláusula sétima. As Secretarias de Fazenda das unidades federadas signatárias prestarão assistência 
mútua para fiscalização das operações abrangidas por este protocolo, podendo, também, mediante acordo 
prévio, designar funcionários para exercerem atividades de interesse da unidade da Federação junto às 
repartições da outra. 
 Cláusula oitava. As disposições contidas neste protocolo manterão seus efeitos para regular retorno do 
gado, quando este ocorrer após a denúncia deste, desde que respeitado o prazo estabelecido no ato concessor 
e/ou em suas prorrogações. 
 Cláusula nona. Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
podendo ser denunciado por qualquer das partes, desde que cientificada a outra com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias. 
 TERMO DE COMPROMISSO 
 Suspensão do ICMS sobre saída de gado, de acordo com o Protocolo ICMS 39/23. 
 IDENTIFICAÇÃO DO REMETENTE 
 NOME: 
 CPF: 
 CNPJ: 
 IDENTIDADE: 
 PROCEDÊNCIA: 
 NOME DA PROPRIEDADE: 
 DISTRITO: 
 MUNICÍPIO: 
 DESTINO 
 NOME DA PROPRIEDADE: 
 DISTRITO: 
 MUNICÍPIO: 
 DESCRIÇÃO DO GADO 
 

ATÉ 12 MESES 13 A 24 MESES 25 A 36 MESES ACIMA DE 36 MESES 
FÊMEAS MACHOS FÊMEAS MACHOS FÊMEAS MACHOS FÊMEAS MACHOS 
        

 
 O gado constante da Nota Fiscal nº ................., da qual este documento expedido em 03 (três) vias 
passa a ser parte integrante, será transferido para o local acima, devendo retornar dentro de 
................................................ 
 Não ocorrendo o retorno dentro deste prazo, responsabilizo-me pelo recolhimento do ICMS devido, cuja 
base de cálculo será o valor da operação ou o da Pauta vigente..................................,..........de......................... 
de .......... 
 VISTO: 
 CHEFE DA REPARTIÇÃO FISCAL 
 FLUXO: 
 I - a 1ª via será retida pelo órgão fiscal da circunscrição do produtor; 
 II - a 2ª via acompanhará o trânsito e será entregue à repartição da circunscrição fiscal de destino, até 
10 (dez) dias após o ingresso do gado no Estado destinatário; 
 III - a 3ª via será entregue ao produtor para fins de controle e arquivamento. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 28.12.2023) 
 
BOLE12746---WIN/INTER 
 
 
 
 

“Para de perseguir o dinheiro e comece a perseguir o 
sucesso” 

 
Tony Hsieh, empreendedor 


